
w*LQ,

A CNPJ
Endereço N" J13S Barno
Cidade

Dados do tâdor da informação:
CPF: @. .{91. E.gA . uqNome

Cargo na

Contato:
Data: Js {&iaq

Prezado (a) senhor (a)

solicitamos desta respeitada empresa que sejam fornecidos os preços conforme
tabela anexa, para fins de leveltmr€nto prelimina de preços e verificação da modalidade licitatória
cabivel.

Contando com a costumeiÍa úenção,

ITEM QTDE UNID DESCRTçÃO VATOR UNITÁRIO
1 01 UN Filtro de ar primário ARS 9838 Rs Icg. R8
2. 01 UN Filtro de ar secundário ASR 838 Rs gh.9l

01 Filtro de combustÍvel PEC 3022 RS g] , oLl
4 01 UN Filtro separador de água PSD 420 Rs 13â.39
5 01 UN Filtro de óleo lubrificante HU 931/5 (refil) Rs q1..10

01 UN Filtro de ar primário ARS 9839 Rs Jgg§s
7 01 UN Rs x6.ç.6
8 01 UN Filtro dê combustível PSC 353 Rs 106.'rl3
9 01 UN Filtro separador de água PSD 970/1 Rs 1*3F
10. 01 UN Filtro de ar primário ARS 3003 Rs log. J3
11. 01 UN Filtro de ar secundário ASR 203 Rs 1&_, e3
1,2. 01 UN Filtro de combustÍvel PSC 491 R5 :m.Rq
13 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 123 Rs 33 A9
t4 01 UN Filtro separador de água PSD 450/1 Rs -l\:na

01. UN Filtro de óleo lubrificante PSL 655 Rs 8r.ôi
16. 01 UN Filtro de combustívêl PSC 455 Rs (,0,55
17. 01 UN Filtro hidráulico PSH 346 Rs l5:-+9
18. 01 Filtro de ar ARS 8234 Rs l&.3,81
19. 01 UN Filtro separador de água PSD 480 Rs lJo,la
20 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 283 Rs IoS. 63
77 01 UN Filtro de combustível PSC 705 Rs §J3. -Lq
22 01 UN Filtro da cabine para FIAT/UNO MTLLE WAy ECON Rs p6.o5

.36
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PÍefeitura irunicipal de BelterÍa

Secretaria Municipal de EducaÉo, Cultura e Desporto.
cNPJ No 29.578.957/0001{0

PESOTIISA DE PRECO
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15.
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UN

6.

Filtro de ar secundário ASR 839



oõ\Prefêitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal dê Educaçáo, Cultura e Desporto

cNPJ N" 29.578.957/0001 -00

/1,(g_(

Ano Fab/Mod: 2?1112O!2.

01 UN Filtro de Ar do motor para FIAT/UNO MILIE WAY

ECON Ano Fab/Mod: 2OLU2OI2.

R5
q§1 65

UN Filtro de combustível para FIAT/UNO MILLE WAY

ECON Ano Fab/Mod: 2Ol1/2072. 9r.1.I0
Rs24

01 Filtro do óleo do motor para FIAT/UNo MILLE

WAY ECON Ano Fab/Mod: 2OLL/2O12. ls,f 6
RS

26. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 131 Rs 3J. 69
27. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 906 Rs §rt.33
28 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 367 Rs q6,eg
29. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 103 Rs &9.33
30 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 307 Rs q3'+g
31 01 Rs 3l,r+

01 UN Filtro ar-condicionado ACP 212 Rs r\q.&3
33. 01 UN Filtro ar-condicionado AKX 3550 Rs 55.89
34. 01 UN Filtro de combustível GlO4/7 Rs 99 19.

01 UN Filtro de combustível Gl50/7 Rs &.,_\. 66
36 01 UN Filtro de combustívêl PC950 Rs al.qg
37. 01 UN Filtro de combustível PSC451 JRs r3i s6
38 01 UN Filtro de combustível FCI 1275 Rs EJ 3'6q
39 0L UN Filtro de combustível PSD 450/1 Rs 1q-.'=11
40 01 UN Filtro de combustível PC951 RS5
4t 01 UN Filtro de combustível PEC3041 Rs 3.1.3. 06
42 UI UN Filtro de ar do motor ARL 4154 RS s6
43. 01 UN Filtro dê ar do motor ARL 4147 Rs 3.q 9.8.
M 01 UN Filtro de ar do motor ARL 7076 RS rÀ

45 01 UN Filtro de ar do motor ARL 5053 Rs qR.l3
46. 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4150 Rs il. qg
47 01 UN Filtro de ar do motor ARS 7993 RS

01. UN Filtro de ar do motor ARL 6070 RS

49. 01 UN Filtro de ar do motor ARS 1013 Rs 5
50 01 UN Filtro de ar do motor ARS 1015 RSJ_3s 'b9

01 UN Filtro de ar do motor ARS 7994 RS .a og
52 01 UN Filtro de óleo lubrificante PEL 119 RS

01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 55 Rs l"g. -16
54 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 545 R5 Ll t\
55 01 UN Filtro de óleo lubrificante PEL 1.08 RS

01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 55 RS 19.:+0
57. 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 541 Rs 3a,l-1

01 UN Filtro de óleo lubrificante HU 70082 R5 5
59 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 657 Rs 55 q5
60 01 UN Filtro de óleo lubrificante PEL 309 Rs qg.3-g
61. 01 UN Filtro de óleo Ford Ka Sedan 1.5 ano 2017 Rs ql. s:I

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: 68.143{00 - Beltena-Pará, e-mail: scomoras sen]ed@qmarll com
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Prefeitura Municipal de Beltêrra
Secretaria Municipal de EducaÉo, Cultura e Desporto

cNPJ No 29.578.957/0001 -00

62 UN Filtro de Ar Ford Ka Sedan 1.5 ano 2017 Rs lJ\,63
63. UN Filtro de óleo Fiat Uno Mille 2020 1.0 flex RS 33.s]
64 01. UN Filtro de ar Fiat Uno Mille 2020 1..0 flex Rs ag.5b
55. 01 UN Filtro de Ar, ref:8G5T,6731, AA, veículo Ford

Ranger Ano 2017

Rs

10'1 \s
66 UN Filtro de óleo lubrificante, veículo Ford Ranger

Ano 2017.

Rs

67. 01 BALDE Óleo 68, Sistema Hidráulico, balde com 20Lts Rs qQ5 06
68 UN ó leo lubrificante 15w40 para motor a Diesel

galão de 20lts

RS

si\3 u.
69 01 LT óreo Lubrificante, motor a gasolina 20w50 Rs s8, tR
70 01 BALDE Óleo LubriÍicante, motor a

15W40, balde com 20 Lts.

diesel sintético RS

sq3,lt
7t. 01 UN óleo lubrificante 15w40 para motor a gasolina de

1 litro cada

RS

31,3.'i
01 UN Fluido de freio DOT 3 de 500m1 Rs l-1, 13

Fluido de freio DOT 4 de 500m1 Rs e3,'}8
74. 01 BALDE o leo SAE 20w50, balde com 20 Lts Rs Blg: 00
75. 01 BALDE óreo SAE 50TO-4, balde com 20 Lts Rs g3q, sg
76 01 BALDE Graxa Litio consistencial NLCFz, Balde de 18 KG,

lubrificante para (rolamento, juntas universais). T. run,.0
01 BALDE Graxa de Litio, balde de 20 KG Is qQ1,10

78. 01 LT Aditivo p/Radiador NH90 Rs & 3.36
79 01 BALDE Óleo 90 p/ Diferencial Rs 5 gr.\. 3r.t
80. 01 CX ó leo lubÍificantê API TC para motores 2T, com

500 ml, caixa com 20 un

nS

g 6
81 01 CX oleo lubrificante JASO FC para motores 2T, com

500 ml, caixa com 20 un

R5

6:9. sr.
82. 01 LT Óleo 2T, para motosserras e roçadeiras Rs §q.19
83 01 LT Oleo 4T, para motocicletas Rs 5n:95
44. 01 LT o leo 5w30, motor diesel (Ranger, Ducato , etc...) Rs 5a. qQ_
85. 01 UN Aditivo ARIA 32 para motores a Diesel galão de

20 lts.

nS

Iqq m
86. 01 UN Óleo EP GL4 140 para caixa de

diferencial, galão de 20 litros.

marcha e R5

to0i,03
01 UN Bateria 48 A *s q83.so

88 01 UN Bateria 60 A *s tl bç, go
89 01 UN Bateria 65 A *s 931,30
90 01 UN Bateria 70 A *s sas,qtu
91. 01 UN Bateria 75 A Rs 636,q8

UN Bateria 90 A *s go&,go
Vila Ameri cana, no 253, Centro, CEP: 68.143{00 - Beltena-pará, e-mail: s as.semed ill.com

N§
%

01

01

01

01

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I 73.

I

77.

I I

I

I et.

I

or Iuw

s2. | 01

I

I



r*tüf*Í"u
ProÍeitura Municipal de Belterra

Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura e Desporto
cNPJ No 29.578.957/000't -00

TOTAL

%
q

Atenciosamente,

() flw a,/
?rtz

nrspoxsÁvrvcorAlx)R
SEMED

'tt'qb7é
gPl:o+6..//í.>5e- ^o

93. 01 UN Bateria 100 A *s S+b, 60
94. 01 UN Bateria 150 Ah *sJ.log.ro

RS

cARtMBo DA EMPRESA E AsstNATuna oo nesponsÁvrl
.l

I 08.33

ES LTDAJ MAI

Av. Edvaldo Leite, n" 1735

sânro André cEP: 68.022{í)
Santarám - PA

Vilâ Americâna, no 253, Cêntro, CEP; 68.143{00 - Beltena-Pará, e-mail scomorâ ill.com

I



Prefeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura e Desporto

cNPJ No 29.578.957/0001-00

PESOUISA DE PRECO

A Empresa ERICK JORDAN DA LUZ SILVA CNPJ:24.268.1291000143
Endereço. ALAMEDA I 8 N"_lllBairro:AEROPORTO VELHO
Cidade:SANTARÉM-PA

Dados do prestador da informação:
Nome: ERISON DA LUZ SILVA CPF: 948.020.502-59
Cargo na empresa: VENDEDOR Datâ 18/01/2021
Contato:991259666.

Prezado (a) senhor (a)

solicitamos desta respeitada empresa que sejam fomecidos os preços conforme
tabela anexa, para fins de levaÍrtamento preliminar de preços e verificação da modalidáde licitatória
cabível.

Contando com a costumeira atenção,

ITEM QTDE UNID DESCRTçÃO VATOR UNITÁRIO
1 01 UN Filtro de ar primário ARS 9838 Rs180,00

01 UN Filtro de ar secundário ASR 838
) 01 UN Filtro de combustível PEC 3022 Rs80,00
4. 01 UN Filtro separador de água PSD 420 Rs170,00

01 Filtro de óleo lubrificante HU 931/5 (refil) Rs68,00
6 0L UN Filtro de ar primário ARS 9839 Rs198,00
7 01 UN Filtro de ar secundário ASR 839 Rs88,90
8 01 UN Filtro de combustível PSC 353 Rs138,00
9 01 UN Filtro separador de água PSD 970/1 Rs88,90
tu. 01 UN Filtro de ar primário ARS 3003 R51s0,s0

01 UN Filtro de ar secundário ASR 203 Rs88,s0
L2. 01 UN Filtro de combustível PSC 491 Rs81,s0
13 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 123 Rs60,00
L4. 01 UN Filtro separador de água PSD 460/1 Rs80,00
15. 01 UN Filtro de óleo lubriíicante pSL 655 Rs100,00
16 01 UN Filtro de combustível PSC 455 R57s,90

01 UN Fíltro hidráulico PSH 346 Rs88,90
18 01 UN Filtro de ar ARS 8234 Rs172,50
19 01 UN Filtro separador de água PSD 480 R5160,00
20. 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 283 Rs110,00
2L. UN Filtro de combustível PSC 706 Rs2s7,s0
22. 01 UN Filtro da cabine para FIAT/UNO MTLLE WAy ECON Rs40,00

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: 68.143-000 - Beltena-pará, e-mail: scompras semed @omaill.com
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Prefeiture Hunicipal de Belterra
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

cNPJ No 29.578.957/000.1 -00
\

c^),c6
Ano Fab/Mod: 2OLL/20I2.

23. 01 UN Filtro de Ar do motor para FIAT/UNO MILLE WAY

ECON Ano Fab/Mod: 20LL/?0L2.

Rs38,90

24. 01 Filtro de combustível para F|AT/UNO MILLE WAy
ECON Ano FablMod: zOLr/2072.

Rs38,90

25. 01 UN Filtro do óleo do motor para FIAT/UNO MILLE

WAY ECON Ano FablMod: 2OtL/20L2.

R537,77

26. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 131 R535,00

27. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 906 RS32,so
2a 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 367 Rs40,7s
29 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 103 R52s,00
30. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 307 Rs48,90
5 t. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 105 Rs4s,00
32. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 212 Rs40,00
33. 01 UN Filtro ar-condicionado AKX 3550 Rs472,s0
34 01 UN Filtro de combustível GlO4/7
35 01 UN Filtro de combustível Gt50/7

36. 01 UN Filtro de com bustível PC950 Rs200,00
37. 01 UN Filtro de combustível PSC451 Rs120,00
38 01 UN Filtro de combustível FCI 1275
39 01 UN Filtro de combustível PSD 460/1
40 01 UN Filtro de combustível PC951 R5102,s0

01 UN Filtro de combustível PEC3041

42 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4154 R5s8,90
43 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4147
44. 01 UN Filtro de ar do motor ARL 7076 R5

45 01 UN Flltro de ar do motor ARL 5053 Rs71,s0
46. 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4150 Rs32,s0
47. 01 UN Filtro de ar do motor ARS 7993

48. 01 Filtro de ar do motor ARL 6070

49 01 UN Filtro de ar do motor ARS 1013

50. 01 UN Filtro de ar do motor ARS 1015

51. 01 UN Filtro de ar do motor ARS 7994

52 01 UN Filtro de óleo lubrificante pEL 119 Rs48,90
53. 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 55 R537,77
54. 01 UN Filtro de óleo lubrificante PS[ 545 Rs40,10
55. 01 UN Filtro de óleo lubrificante pEL 108 R562,33

56. 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 55 R537,77
57. 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 541 Rss8,90
58 01 UN Filtro de óleo lubrificante HU 70082 Rs78,90
59. 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 657 Rs90,00
60 UN Filtro de óleo lubrificante pEL 309 Rs9s,00
61. 01 UN Filtro de óleo Ford Ka Sedan 1.5 ano 2017 Rs68,90

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: 68.143-000 - Beltena-pará, e-maili com ras maill.com
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Prefelture Municipal de Belterra

Secreteria Municipal de Educação, Cultura ê Desporto
cNPJ No 29.578.957/0001-00

Z

62. 01 UN Filtro de Ar Ford Ka Sedan 1.5 ano 2017 Rs101,00

63. 01 UN Filtro de óleo Fiat Uno Mille 2020 1.0 flex R537,77

64 01 UN Filtro de ar Fiat Uno Mille 2020 1.0 flex Rs48,90

65 01 UN Filtro de Ar, ref: BGsT, 6731, AA, veículo Ford

RanBer Ano 2017

Rs160,00

66. 0L UN Filtro de óleo lubrificante, veículo Ford Ranger

Ano 2017.

Rs76,2s

67 01 BALOE ó leo 68, Sistema Hidráulico, balde com 20lts
68. 01 UN Óleo lubrificante

Balão de 20lts

15w40 parã motor a Diesel Rs698,90

69 01 LT ó leo Lubrificante, motor a gasolina 20w50 Rs3s,e0
70. 01 BALOE Óleo Lubrificante, motor a

15W40, balde com 20 Lts.

diesel sintético R5800,00

7t. 01 UN leo lubrificante 15w40 para motor a gasolina de
l litro cada

ó Rs42,90

72 01 UN Fluido de freio DOT 3 de 500m1 Rs40,00
73. 01 UN Fluido de freio DOT 4 de 500m1 Rs54,00
74. 01 BALDE Óleo SAE 20w50, balde com 20 Lts Rs678,90
75. 01 BALDE ó leo SAE 50TO-4, balde com 20 Lts Rs1010,00
76 01 BALDE Graxa Litio consistencial NLCI-2, Balde de 18 KG,

lubrificante para (rolamento, juntas universais).

Rs1480,00

77 01 BALDE Graxa de Litio, balde de 20 KG. Rs1480,00
78. 01 LT Aditivo p/Radiador NH90 Rs2s,00
79. 01 BALDE Óleo 90 p/ Diferencial Rs658,00

01 cx leo lubrificante API TC para motores 2T, com

500 ml, caixa com 20 un

ó Rs3s,90

81 01 CX leo lubrificante JASO FC para motores 2T, com

500 ml, caixa com 20 un

ó Rs48,90

87 LT Óleo 2T, para motosserras e roçadeiras Rs38,90

01 LT Óleo 4T, para motocicletas Rs38,90
84 01 tT ó leo 5w30, motor diesel (Ranger, Ducato, etc...) Rss0,10
85. 01 UN Aditivo ARLA 32 para motores a Dlesel galão de

20 lts.

R5138,90

86 01 UN leo EP GL4 140 para caixa

diferencial, galão de 20 litros.

de marcha eó R5800,00

87. 01 UN Bateria 48 A Rs600,00

88 01 UN Bateriâ 60 A Rs610,00

89 01 UN Bateria 65 A R5750,00

90 01 UN Bateria 70 A Rs820,s0

91 01 UN Bateria 75 A Rs838,7s

92. 01 UN Bateria 90 A Rs99s,00

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: 68.143-000 - Belterra-Pará, e-mail: scomo ras.semed(Aomaill.com
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Prefeitura llunicipal de Belterra
Secretaria Municipal de Educaçao, Cultura e Desporto

cNPJ No 29.578.957/0001-00

TOTAL

,

Atenciosamente,

t,l )

)a<^e
SPONSÁVEUCOTADOR

Sf,MEI)

93 01 UN Bateria 100 A Rs1100,00

94 01 UN Bateria 150 Ah R51180,00

RS

tll

BO DA E ASSINATURA DO RESPONSÁVET

{3
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PreÍeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

cNPJ No 29.578.957/000í -00

o,l(

À Empresu
Endereço.

Cidade:

5 L{DI\ cl.tPr: Lq.@l L31/ffit't)
II' Bairro: l'1o-r rn/rl

CPF 06.oqz- |
Data: l6_JZll

\4l}1

Dados tadordo pres
\UP\bNome:

Cargo na empresa

Contato
?"<t 1

s 5

Prczado (a) scúot (a)

solicitamos desta respeitâda empÍe sa que sejam fomecidos os preços conforme
tabela anexa, para fins de levantamento preliminar de preços e verificação da modalidade licitatória
cabível.

Contando com a costumeira atenção,

ITEM qIDE U NID DESCRI VALOR UNITÁruO
1. 01 UN Filtro de ar primário ARS 9838 Rs /32 oo
2. 0L UN Filtro de ar secundário ASR 838 Rs Í4 az
5 01 UN Fihro de cornbustível PEC 3022 RS u
4. 01 UN Filtro se parador d e água PSD420 Rs

5 01 UN Fíhro de óleo lubrificante HU 931/5 (refil)
6 01 UN Fíltro de ar prímário ARS 9839 Rs 1'76.«t
7 01 UN Filtro de ar secu ndário ASR 839 Rs Vo u;
8. 01 UN Filtro de combustilvel PSC 353 RS LMCA
9. 01 UN Filtro separador de água PSD970/1 Rs ço@
10. 01 UN Filtro de ar primário ARS 3m3 RS LZq,q,
11. 01 UN Filtro de ar secu ndário ASR 203 Rs w,ú
72. u-t UN Filtro de combustível PSC 491 RS 7Z@
1a 01. UN Filtro de óleo lubrificante PSL 123 Rs )6.c0
74. 01 UN Fihro separador de água PSD460/1 Rs ?4,O
15 01 UN Filtro de óleo lubrifacante PSL 655 Rs go@
1b. 01 UN Filtro de combustÍvel PSC 455 Rs 6c"oo
!7 01 UN Rs 16.
18. 01 UN Filtro de ar ARS 8234 Rs LSa.ü
19 01 UN Filtro separador de água PSD zl{10 Rs 130.4
20 01 UN Fihro de óleo lubrificante pSL 283 Rs l06,C0
71. 01 UN Fiftro de combustível PSC 706 Rs Ziloa
22 01 UN Filtro da cabine para FIAT/UNO MTLLEWAY ECON RS Zd@

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: ô8.'143-000 - Belterra-pará, e+nail: scomo ras.semed(Oo maill.com
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Prefeitura Municipal de BeltêÍra
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

cNPJ N" 29.578.957/0001-00

aÁ5q
AnoFab/Mod:2Ol1/2072

23 01 UN Fihro de Ar do motor para FIAT/UNO MILLE WAY

ECO N A n o t ab / M od, 2077/ 2ot2.

Rs

L\ 00
24 01 UN Fihro de combustível para FIAT/UNO MTLLE WAy

ECON Ano F ah lMod: 2OLtl 20f2.
RS

Zq, oú
01 UN Filtro do óleo do motor para F|AT/UNO MILLE

WAY ECON Ano F ab I M od : 2017/ 2012.

RS

Zut 00
26. 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 131 0cRs >?
27 01 UN Fihro ar-cond icionado ACP 906 as 3c cd,a 01 UN Filtro ar-cond icionado ACP 367 Rs \q,cC
29 01 UN Filtro ar-condicionad o ACp 10i R5 ZC, CO
30 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 307 Rs 3C,c0,í 01 UN Filtro ar-Çond icionado ACP 105 Rs ){, oc

01 UN Fihro ar-condicionado ACP 212 RS )ç.o0
33. 01 UN Filtro ar-condicionado AKX 3550 30,7Rs
34. 01 UN Fihro de combust ível GtU/7 Rs ]g@-
35 01 UN Filtro de combustívelG t50/7 RS

36 01 UN Fihro de combustÍve I PC950 R5 )6,ru
U1 UN Fiftro de combustível PSC451 Rs q 00

38. 01 UN Filtro de combustívelFCl L27S R$ 110 @
39 01 UN Fihro de combustível PSD 460/1 RS

01 UN Fihro de combustível PC951 Rs 6?. Ur,
01 UN Fihro de combustíve lPEC304i R$ ZC:C:: óz
01 UN Filtro de ar do motor ARL 41y RS (//

43 01 UN Fihro de ar do motor ARL 4147 Rs 3C.ê
01 UN Filtro de ar do motor ARL 7076 Rs LO6pú
01 UN Filtro de ar do motor ARL 5053 RS A)

4b 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4150 RS 7 tr,co
47. 01 UN Filtro de ar do motor ARS 7993 RS qtt,00
48 01 UN Filtro de ar do motor ARL 6070 e>5CRSL

01 UN Filtro de ar do motor ARS 1013 9z@R5

50 01 UN Filtro de ar do motor ARS 1015 t6,ruRsl
01 UN Filtro de ar do motor ARS 7994 A/RS {ZT
01 UN Filtro de óleo lubrificante PEL 119 RS TTW

53 0L UN Filtro dê óleo Iubrificante pSL 55 zqwRS

54 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL S,45 Rs ?q70
55 01 UN Filtro de óleo lubrificante pEL 108 Rs qo;Úo
56. 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 55 RS Zq,OC/
57 01 UN Fihro de óleo lubrificante PSL 541 Rs \6,ü
58 01 UN Filtro de óleo lubrificante HU 70082 Rs g2,a)

01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 657 R5 6EVT
b{J UN Filtro de óleo lubrificante PEL 309 RS

61. 01 UN Fihro de óleo Ford Ka Sedan 1.5 ano2OLT Rs JC. fr

I
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62 01 UN Filtro de Ar Ford Ka Sedan 1.5 ano 2077 Rs I!0,00
63 01 UN Fihro de óleo Fiat Uno Mille 2020 1.0 flex Rs ?.'q.00g 01 UN Fittro de ar Fiât Uno Mille 2020 1.0 flex Rs \tuo
65 01 UN Filtro de Ar, ref: BG5l 673t, AA, veícujo Ford

RangerAno 2017

RS

!)J,00
66 01 UN Fihro de óleo lubrificante, veículo Ford Ranger

Ano 2017.

nS

,-!0,óo
67 01 BALDE Oleo68, Sistema Hidráulico, balde com 20lts Rs q\\ CIo
68 01 UN leo Íubrificante 15w40 para motor a Diesel

galão de 20ts
RS

\Ía,oo
69 01 LT ó leo Lubrfficante, motor a gasolina 2Ow50 Rs 3Z§O
70. 01 BALDE Óleo Lubrificante, motor

15W40, balde com 20 Lts.

a diese I sintético RS

1\t.
7L 01 UN ó leo lubrificante 15w4O para motor a gasolina de

1 litro cada
nS

36,cí)
01 UN Fluido de f reio DOT 3 de 500m1 RS 2-L.É-,Ô

73 01 UN Fluido de freio DOT4 de smml Rs 3ó,('
74. 01 BALDE ó leo SAE 2OrS0, balde com 20 Lts RS \oz..oo'15

01 BALDE Óleo sAE soÍÓ-4, ba lde com 20 Lts nS 7LZ 00
76. 01 BALDE Graxa Litio consístencial NLCI-2, Balde de 18 KG,

lubrificante para (rolame nto, juntas unive rsais).

nS í5b,oo
77 01 BALDE Graxa de Litio, balde de 20 KG. Rs %:lrn
78. 01 LT Aditivo p/Radiador N H90 ns >2,\c
79 01 BALDE o leo 90 p/ Dife re ncial Rs >.oz,oo
80 01 cx leo lubrificante API TC para motores 2T, com

500 ml, caixa com 20 un

Rs

Lí(,oo
81 01 CX ó leo lubrificante JASO FC parã motores 2T, com

500 ml, caixa com 20 un

nS

)-«,0ô
01 LT o leo 2T, para motosserras e roçadeiras ns 32.\o

83 01 LT Óleo 4T, para motocicletas ls ^àío,oÔ
u. 01 LT o leo 5w30, motor d iesel (Ranger, Ducâto, etc...) Rs 5-q,4/

01 UN Aditivo ARLA 32 para motores a Diesel galão de
20 hs.

Rs Lo\ q,)
86 01 UN Óleo EP GL4 1lm para caixa

diferencial, galão de 20 litros.

de marcha e Rs

)oz .00
01 Rs ó+L,c,o

88 01 UN Bateria 60 A nS )6\,fr
89 01 UN Bateria 65 A RS 8)g s5
90. 01 Bateria 70 A *s 10\6,65
91. 01 UN Bateria 75 A

^s LO6l35
92 01 UN Bateria 90 A Rs

1

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: 68.'143{00 - Beltena-paÉ, e{ail m emed m
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Atenciosamente,

C^G"à- CLrnr^ rtou ,8*^,- 
Cwu'L, t, O.dr*,> - b*á;*///r 67.* :frâ.íz.s,/4t..a-.aQPÊ
ne,spousÁvE, l/coTADOR

SEMED

93 01 UN Bateria 1m A nS l207)l
94 01 Bateria 150 Ah

^s L633 J'
*bz+t,qq

cARrMBo DA EMpRESA E AsstNaruna oo RrspoHsÁvrl

| " Á+.UUJ..zJ.r7 uUUJ"-.rJ 
r

BERNA''-ES & FARIAS LTDA - ME

Roo. Santarém Culaôa. {34 Km 04
Matnha - CEp 6d.030-000

l- SaniàÉm - Dará _l

vita AmeÉcana, no 253, Centro, CEp: 68_143{00 - Behera-pará, e_mail la m maill
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Prefeitura Municipal de Belterra

Secrêtaria Municipal de Educaçáo, Cultura e Desporto
CNPJ No 29 578.957/0001-00

PESOTIISA DE PRECO

r I 1 c,3.,.'r ír--:,€ !l*:;ur1
AEm
Endereço

Cirlade:

Dados do
Nome

Cargo na

Contato:

.iC LÍbA CNPJ

Bairro

luw CPF 1fu ffiua" 6s
oata: ,§tlZt_722

iiç .i:,rnho, 7!-5
l''ii

or rmâção:
t

s7 54

Prezado (a) senhor (a)

solicitamos desta respeitada empresa que sejam fomecidos os preços conforme
tabela anex4 para fins de levantaÍnento preliminar àe preço. e verificação da modalidade licitatóría
cabível.

Contando com a costumeira atenção,

QTDE UNID DESCR VATOR UNITÁRIO
1 01 UN Filtro de ar primário ARS 9838 R5

2 01 UN Filtro de ar secundário ASR 838 RS

01 UN Filtro de combusüvel pEC 3022 Rs
4 01 Filtro separâdor de água pSD 420 Rs
5 01 Filtro de óleo lubrificante HU 931/5 (refil) Rs

01 UN Filtro de ar primário ARS 9839 Rs
7 01 UN Filtro de ar secundário ASR 839 RS

01 UN Filtro de combustível PSC 353 RS

UN Filtro separador de água PSD 970/1 RS

10. 01 UN Filtro de ar primário AR5 3003 RS

11. 01 UN Filtro de ar secundário ASR 203 RS

72 01 UN Filtro de combustível PSC 491 R5

13. UN Filtro de óleo lubrificante pSL 123 RS

14. UN Filtro separador de água PSD 460/1 RS

1) 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 655 RS

16 01. UN Filtro de combustível PSC 455 RS

77. 01 UN Filtro hidráulico PSH 346 RS

18. 01 UN Filtro de ar ARS 8234 Rs
19. 01 UN Filtro separador de água PSD 480 Rs
20 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 283 RS +4,@
21. 01 UN Filtro de combustível PSC 706 RS

22. 01 UN Filtro da cabine para FÍAT/UNO MTLLE WAy ECON

Ano FablMod: 2OLI/2OL2.
Rs

J-6,5o
Vile Americana, no 253, Centro, CEP: 68.143{OO - Belterra-Pará, e.Ínâil: scompras.semed (Oomaill.com
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iPrefeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal de Educaçao, Cultura e Desporto

cNPJ No 29.578.957/0001 -00

23. 01 UN Filtro de Ar do motor para F|AT/UNO MILLE WAy
ECON Ano Fab/Mod: z0lLlzlrz. &1:ts

Rs

24. 01 UN Filtro de combustível para FIAT/UNO MTLLE WAy
ECON Ano Fab/Mod: 20lLl2OLZ.

nS

Jq,7,6
01 UN Filtro do óleo do motor para F|AT/UNO MTLLE

WAY ECON Ano FablMod: 2O11/ZOL2.

R5

&5,L5
26 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 131 Rs a-,,rç

01 UN Filtro ar-condicionado ACP 906 R5

01 UN Filtro ar-condicionado ACP 367 nS

01 UN Filtro ar-condicionado ACP 103 Rs

30 01 UN Filtro ar-condicionado ACP 307 R5

01 UN Filtro ar-condicionado ACP 105 RS

01. UN Filtro ar-condicionado ACP 212 R5

33. 01 UN Filtro ar-condicionado AKX 3550 Rs

01 UN Filtro de combustível GtO4/7 RS lt,oo
01 UN Filtro de combustível Gt50/7 Rs

01 UN Filtro de combustível PC950 Rs

37. 01 UN Filtro de combustível PSC451 Rs 12,75
38. UN Filtro de combustível FCt 1275 Rs
39. 0L UN Filtro de combustível PSD 460/1 R5

40 01 UN Filtro de combustível PC951 R5

4L. 01 UN Filtro de combustível PEC3041 RS ao153,
42 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4154 Rs
43 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4147 Rs

01 UN Filtro de ar do motor ARL 7076 Rs

45. 01 UN Filtro de ar do motor ARL 5053 RS

46 01 UN Filtro de ar do motor ARL 4l5O RS

47 01 UN Filtro de ar do motor ARS 7993 RS 5LtAo
01 UN Filtro de ar do motor ARL 6070 Rs

49 01 UN Filtro de ar do motor ARS 1013 R5

50 01 UN Filtro de ar do motor ARS 1015 Rs

51. UN Filtro de ar do motor ARS 7994 Rs

52. 01 UN Filtro de óleo lubrificânte PEL 119 RS

53. 01 UN Filtro de óleo lubrificante pSL 55 Rs

54 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 545 Rs

01 UN Filtro de óleo lubrificante PEL 108 Rs 42,oo
56. 0L UN Filtro de óleo lubrificante PSL 55 Rs

01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 541 RS

58 U1 UN Filtro de óleo lubrificante HU TOO\Z Rs
59 01 UN Filtro de óleo lubrificante PSL 657 Rs
60 01 UN Filtro de óleo lubrificante PEL 309 RS

61. UN Filtro de óleo Ford Ka Sedan 1.5 ano 2017 Rs !1'25
62. 01 UN Filtro de Ar Ford Ka Sedan 1.5 ano 2017 R5 6 .1--

Vila Americana, no 253, Centro, CEP: ffi.143-OOO - Be Iterra-Pará, ê-mail: scom semedíAo maill.com
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63 01 UN Filtro de óleo Fiat Uno Mille 2020 1.0 flex Rs J5,25
64 01 UN Filtro de ar Fiat Uno Mille 2020 1.0 flex RS õA,ot>
65 01 UN Filtro de Ar, ref: BG5T, 6731, AA, veículo Ford

Ranger Ano 2017 Jol,oo
R5

01 Filtro de óleo lubrificante, veículo Ford Ranger

Ano 2017.

Rs

hZ,2s
67 01 BALDE óreo 68, Sistema Hidráulico, balde com 20lts R5

68 01 UN Óleo lubrificante

galão de 20lts

15w40 para motor a Diesel

e6r,w
RS

01 LT o leo Lubrificante, motor a gasolina 2Ow5O RS

70 BALDE óleo Lubrificante, motor a

15W40, balde com 20 Lts.

diesel sintéhco
g),goRs

01 UN leo lubrificante 15w40 para motor a gasolina de
L litro cada

o

3ô,So
nS

72. 01 UN Fluldo de freio DOT 3 de 500m1 Rs t4&s
73 01 UN Fluido de freio DOT 4 de 500m1 Rs TiT
74 01 BALDE leo SAE 2Ow50, balde com 20 Lts Rs
75 01 BALDE U leo SAE 50TO-4, balde com 20 Lts RS

76. 01 BALD E Graxa Litio consistencial NLCI-2, Balde de 18 KG,

lubrificante para (rolamento, juntas universais).

Rs

77. 01 BALDE Graxa dê Litio, balde de 20 KG. Rs
78. 01 LT Aditivo p/Radiador NH90 RS

79 01 BALDE Oleo 90 p/ Diferencial Rs
80 01 CX leo lubrificante API TC para motores 2T, com

500 ml, caixa com 20 un

ó RS

81. 01 CX leo lubrificânte ]ASO FC para motores 2T, com
500 ml, caixa com 20 un

o RS

82. 01 LT óreo 2T, para motosserras e roçadeiras RS

01 LT Óleo 4T, para motocicletas Rs
84 01 LT o eo 5w30 rmoto Id ees I Ra r toDuca etc( nge ) R5 3:7es

01 UN Aditivo ARLA 32 para motores a Diesel galão de
20 lts

R5

86 01 UN leo EP GL4 140 para caixa de marcha e

diferencial, galão de 20 litros

ó Rs

87. 01 UN Bateria 48 A *s 3q6,ffi
88. 01 UN Bateria 60 A Rs â jo,50
89 01 UN Bateria 65 A Rs

01 UN Bateria 70 A
strq,-?ÉR5

91. 01 UN Bateria 75 A Rs 5]8,?S
92 01 UN Bateria 90 A ka,5oRs

93. U1 UN Bateria 100 A Rs a88,25
Vila Americana, no 253, Centro, CEP: ffi.143-@0 - Belterra-Pará, e-mail: scompras semed(Oo maill. com

og^
ca"

66. UN

69.

01

7t.

83.

85.

90.



Prefeitura ilunicipal dê Belterra
SecretaÍia Municipal de Educ€çáo, Cultura e Desporto
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TOTAL

{

\ c ll t
a.

s.

Atenciosâmente,

w .2
t#á//9, -cL,:

RESPONSÁVEI-/COTADOR
SEMED

94. 01 UN Bateíia 150 Ah Rs q2,5

Rs

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVET

[- e j_. íj 3.;.t.1 J,,r'i r: r-, i.-f, 2--1

L*

'ir-rnho, 715
í:3.ll,O

I:r.c. i xt. 15 ,162 J.:{}.2
l úi]'lâi,lt írr ÂÍ]Àr-liC LTiiA
i,-'.,'..
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Processo Licitatório N" 4520/2020.
Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônico no 006/2020 - SISTEMA DE
REGTSTRO DE PREÇOS.
Tipo: Menor Preço Por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA
AaursrÇÃo DE coMBUsTlvErs, FtLTRos E ÓLEos LUBRTFTCANTES PARA O
ABASTECIMENTO E MANUTENçÃO DA FROTA DE VE|CULOS DE
RESPONSABTLTDADE DO FUNDO MUN|C|PAL OE EDUCAçÃO E CULTURA DO
MUNTCIPTO DE CONCETçÃO DO ARAGUATA - pA.

ESTADO DO PARÁ
MUNrCÍPrO DE CONCETÇÃO DO ARAGUATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no'lí45 -Bairro São Luiz ll.
coNcErÇÃo Do ARAGUATA - PARÁ CEP 68540-000

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 005/2020.
Processo Licitatório M 4520/2020

Aos 31 dias do mês dê Agosto do ano de 2020, o Fundo Municipal de Educação e
Cultura dê Concêição do Araguaia - PA, como ÓnCÃO GERENCIADOR, inscrita
no CNPJ no 13.840.043/0001-27, com sede à Av. JK, n" 3751- Centro, Conceição do
Araguaia, CEP 68.540-000, represenlada nesle ato por sua gestorâ a SÍa. Elida Elêna
Moreira, brasileira, Casada, CPF 688.741.116-49 e RG 357.4640 SSP/MG, residente
na AV. BrasÍlia, No '1440 - centro - Conceição do Araguaia - PA, denomina nesta Ata
as partes:

DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

PONTo CERTO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEL LToA, pessoa iurÍdica
de direito privado, inscrita no CNPJ No 1O.75O.4221OOO1-38, inscriçáo, com sede à Av.
Fernando Guilhon, 1300- São LuÍs ll / CEP: 68.540-00 / Concêição do Araguaia-PA,
Fone: (94) U21-18O7 , e-mail: osto ntocert hotmail.com neste ato
representada por seu representante legal o Sr. Walkennedes de Deus Vieira,
brasileiro, Casado, representante comercial, portador do CPF n" 372.169.882-72 e
Registro Geral no 2360463 SSP-PA, residente e domiciliado à Av. JK, n. 4716,
Emerencio / Concêiçâo do Araguaia - PA.

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com
integral observância das normas: Lei Federal no 1O.52O|2OO2: do Dêcreto no 7.892, de
23.01.2019, da Lei Complementer no 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei
Federal no 8.666, dê 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas
atualizações, e, ainda. pelas condições estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório
do Pregão Eletrônico no 006/2020- SRP e seus anexos.
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ESTADo oo paRÁ

uur.ttcÍpro DE coNcEtÇÃo Do ARAGUA|A
coMtssÃo pERMANENTE DE LtctTAÇÃo

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no 1145 -Bairro São Luiz ll.
coNcEtÇÃo Do ARAcUAIA - pnnÁ cEp 68s40-o0o

FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.ARP
REFERENTE Ao pREGÃo elerRôrutco N" oo6/2020-SRp, cujo objeto é o
REGrsrRo DE pREÇos eARA FUTURA, EVENTUAL e penceueóa loutstçÃoDE coMBUSTlvEts, FtLTRos e óleos LUBRtFtcANTEs pARA o
ABASTEC|MENTo E MANUTENçÃo DA FRorA DE vElcuLos DE
RESPoNSAB|LIDADE Do FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAçÃo E CULTURA Do
mUNtClptO DE CONCETçÃO DO ARAGUAIA - pA, visando alender as
necessidades do órgão gerenciador, do Município de Conceição do Araguaie _ pA,
em conformidade com as especificaçôes contidas no processo Liõitatório no
452012020, oriundo do Fundo Municipal de Educação e Cultura de Conceição do
Araguaia, e no Edital do Pregão Eletrônico N" 006/2020 - SRp e seus respãctivos
Anexos, conforme condiçóes, especificaçôes e pREÇOS REGISTRADOS da
respectiva proposta apresentada, classiíicada, aceita/negociada no certame do
Pregão Eletrônico No 006/2020 realizado em 1710812020, conforme ata de sessão,
conforme as cláusulas e condições que seguem:

La*.n.

DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do pregão Eletrônico
no 006/2020-SRP, na forma da Lei no 10.520102, e, subsidiariamente, pela Lei no
8.666, de 21 de junho de í.993, e Ato de Ratificação do órgão Gerenciador através
da sua Gestora, conforme Termo de Homologação de 2BlOBl2O20, tudo constante
no Processo Licitatório no 452012020, do qual passa a Íazer parle integrante esta
Ata de Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual.

CLÁUSULA PRTMEIRA- DO OBJETO

o objeto desta Ara é o REG|STRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E
PARCELADA AOU|S|çÃO DE COMBUSTíVE|S, FTLTROS E óLEOS
LUBRIFICANTES PARA O ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE
vEicuLos DE RESPoNSABILIDADE Do FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAçÃo E
CULTURA DO MUNICIP|O DE CONCEIçÃO OO ARAGUATA - pA, em conformidade
com as especificações contidas no Processo Licitatório no 452O12020 no Edital do
Pregão Eletrônico no 006/2020-5RP e seus Anexos.

1.1 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto
adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de preços.

cL)q
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nltururcípro DE coNCErÇÃo Do ARAGUATA
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no 1145 -Bairro São Luiz ll.
coNCErÇÃo Do ARAGUATA - pRnÁ cEP 68540-000

cLÁusuLA TERcETRA - Do pRAzo, Do LocAL, DAs coNotçÕEs,
rscaLzlçÃo Do FoRNEctMENÍo/REcEBtmENTo DEFTNÍTwo E

d!
ú(

cúusula SeGUNDA - DA vlcÊttcn e puBLtctDADE oA ATA Do REGtsrRo
DE PREçOS

2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal,
diretor, sócio administrador ou procurador da empresa, com apresentação,
conforme o caso e respectivamente, de procuraçáo pública ou contrato social,
acompanhados de cédula de identidade.

2.2 O prazo para assinaturâ desta Ata de Registro de Preço será de ate 05 (cinco) dias
úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez,
desde que solicitado por escrilo, antes do término do prazo previsto, e com
exposiÇão de motivo justo que poderá ou não ser aceito pêla Administração.

2.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ala de Registro de Preço deixar de
Íazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.

2.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou
hâvendo recusâ em Íazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabÍveis.

2.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da
sua âssinatura e validada para aquisiçâo a pârtir data da publicação de seu extralo.

2.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico no 006/2020 FME -
SRP, terá seu extrato publicado Diário OÍicial dos Municípios (FAMEP), (quando
necessário, e a sua Íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na
Fundo Municipal de Educação e Cultura de Conceição do Araguaia durante sua
vigência), confoÍme Art. 14 da 7 .89212013.

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de Íegistro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

2.5 Se durante a vigência da Atâ de Registro de Preços for constatado que os preços
registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.

3.1 Os "Combustíveis, filtÍos e óleos lubriÍicantes" serão solicitados conforme a
necessidade dos órgãos paÍticipante desta ata de registro de preços, mediante a
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ESTADO DO PARÂ \
MUNrCÍPrO DE CONCETÇÃO DO ARAGUATA
coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

Trav. Vereadora Virgolana Coelho, no í145 -Bairro São Luiz ll.
coNcErÇÃo Do ARAGUATA - pARÁ CEp 68540-000

o24

assinatura e publicaçáo do extrato desta Ata de Registro de Preços, no prazo
imediato, mediante apresentação de requisição/solicitação de compras
devidamente assinada, com identiÍ'icação do respectivo servidor público municipal
competente.

3.2 Os "Combustíveis, filtros e óleos lubriÍicantes", objeto desta Licitação, deverão ser
fornecidos conforme às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade - ABNT, INMETRO.
ANP e etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescriçóes do art.
39, inciso Vlll da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e outras
editadas pelo órgão gerenciador destâ Ata.

3.3 As aquisiçôes deverão ser fornecidos a partir da assinature e publicação do extrâto
da Ata de Registro de Preços até ÍindaÍ a vigência da mesma ou termino do
quantitâtivo estimado.

3.4 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas
Ata de RegisÍo de Preços, bem como nas sanções elencâdas no lnstrumento
Convocatório do Pregão e Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei
Federal no 8.666/93.

3.5. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma,
de acordo com as necessidades e conveniêncies do CONTRATANTE:

a) O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível do
CONTRATADO. no endereço indicado na proposta, admitida uma distância de
até 15 km da Sede do Fundo Municipal de Educação e CultuÍa situada na Av.
JK, n" 3751 Cenlro, Conceição do Araguaia - PA- CEP: 68.540.000;

a1) A presente exigência referente à localização se faz necessária têndo em
vista a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
pois, se a distância entre a sede do Fundo Municipal de Educação e Cultura e
o estabelecimento fornecedor for maior que a detêrminada, a vantagem do
"MENOR PREçO" desaparecerá, em razão do aumento do custo.
a2) Outro motivo e que o Fundo Municipal não tem um lugar adequado ê
licenciado pelos órgâos competentes para armazenar o material/pÍodutos
licitado e náo tem no seu quadro de funcionário pessoas qualiÍicadas para
tealizar os serviços.

b) CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais e locados até o posto de
abastecimento, dentro do horário de funcionamento destê, o qual não poderá ser
inferioÍ ao intervalo de horário das 6 (seis) às 22 (vinte e uma) horas;

q
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c) CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Ordem de
Compras/Requisição", conÍorme modelo apresentado pelo CONTRATANTE e
acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por Íuncionário autoÍizado
do Fundo Municipal de Educação e Cultura;

3.6. A "Ordem de Compras/Requisição" deverá ser devidamente preenchida com as
informaçôes relativas ao abastecimento assinada pelo servidor autorizado pela
Gestora do Fundo.

3.7. Os Combustíveis, filtros e óleos lubriÍicantes serão recusados no caso de
densidade fora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o
solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composição ou a presença de outras substâncias. em percentuais além dos
autorizados em sua composiÇão.

3.8. Os Combustíveis, filtros e óleos lubriÍicantes recusado deverá ser substituído
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo
CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o
CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçáo.

3.9. Para o abastecimento dos carros oficiais e locados, deverá ser especificado os
quantitativos em litros dos combustíveis fornecidos, no preenchimento da
requisição, bem como fornecer o devido comprovante.

3.10. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na
sua capacidade instalada.

3.11. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de Íorça maior, o
CONTRATADO deverá providenciaÍ alternativas de abaslecimento nas mesmas
condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da
formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob
pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

3.í2. Os Combustíveis, objeto deste Termo de Referência, deveráo ser Íornecidos em
peíeita condição de utilização e atendendo às normas editadas pela Agência
Nacional de Petróleo - ANP.

3.13. No que se reíere aos Filtros e LubÍiÍicantes será dado como recebido de
acordo com o lnciso ll do artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art.
76 da Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, se no recebimento do objêto for
constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condiçôes
avençadas, será interÍompido o prazo de recebimento definitivo, ate que se.ia
sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo:

a) Provisoriamêntê, a partir da entregâ, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes nêstê termo de Íeferência e no futuro Edital e da
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proposta apresentada, acompanhada da devida Nota Fiscal, devendo neste
momento ser realizada a conferência inicial por responsável e se identificada
conformidade com as especificaçôes técnicas, o canhoto da Nota Fiscal será
assinado.
b) DeÍinitivamente, após a verificaçáo da conÍormidade com as especificaçóes
constantes no neste têrmo de referência e da proposta e sua consequente
aceitação, que se dará em até 1 (um) dia útil após o recebimento provisório
realizado pelo servidor competente designado pelo Orgão Gerenciador.

1
,!"

3.í 4. Constatadas irreqularidades no obieto da Ata de Reoistro de s.a
Secretaria ooderá

3.í4.'1. Se disser respeito à especiÍicaÉo e/ou qualidade do coletor fomêcido, reieitá-
lo, determinando sua substituição ou rescindindo a aquisição, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

3.15. lndependentemente da aceitâção, a Fornecedora deverá gaÍantir a qualidade do
objeto Íornecido, obrigando-se a repor e/ou corrigir os defêitos, falhas,
irregularidades, e se necessário substituir, às suas expensas o que forem entregues
em desacordo ao apresentado na proposta e exigido no Termo de Referência.

3.í6. Os Filtros e Lubrificantes deverão ser entregues em embalagem original,
intacta contendo todas as inÍormações necessárias e obrigatórias sobre fabricação,
data de validade e aÍins (quando couber). Os produtos não embalados de fábrica e

Íornecidos deverão ser acondicionados em embalagens ventiladas de maneira
adequada garanlindo segurança no manuseio e transporte de modo que não venha
a interíeÍir nâ qualidade, odor, cor, forma, tamanho, textura e consistência.

3.17. Os Filtros e LubriÍicantes devem apresentar rotulagem confoÍme legislação:
registro no órgão competente data de fabricaçáo e validade, rendimento e diluição,

critérios para armazenarnento, sAc (serviço de Atendimento ao consumidor),
dados do Íabricante, peso, litragem e orientações sobre armazenamento de acordo
com a legislação vigente.

3,18. O Orgão Gerenciador se reserva no dirêito de re,ieitar no todo ou em parte o
oUjeto sã esliver em desacordo com as especificações e condições contratuais,
bêm como aquele que não esteia dentro do padrão de qualidade e apresente
irregularidades.

3.19. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto,
deveráo ser proniamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão
Gerenciador.
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4.íO pagamento será efetuado a cada 10 (dez)dias a contar da apresentaçáo da nota
fiscal/fatura na Diretoria de compras desde que tenha ocorrido a efeliva enlrega do
objeto da presente liciteção. A emissão das faturas da (s) licitante (s) vencedora (s)
será emitida âssim quê seja entregue a nota de empenho referente ao total dos
itens solicitado pelo Fundo Municipal/Secretaria, responsável pelo pedido,
devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para

3.20. As eventuais entregas dos Filtros e Lubrificantes, deverá ser dentro do horário
comercial.

3.21. A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às
penalidades previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que
foi contratado.

3.22. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Estaráo inclusos nesta conlratação
todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto ora contratado.

3.23. Os "Combustíveis, Íiltros e óleos lubrificantes " devêrão ser fornecidos a
partir da assinatura e publicação do extrato da Ata de Registro de Preços até findar
a vigência da mesma ou lermino do quantitativo estimado.

3.24. O não fornecimento do obleto será motivo de aplicação das penalidades
previstas Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no
lnslrumento Convocatório do Pregão, e Termo de Referência, e ainda conforme
rege a Lei Federal no 8.666/93.

3.25. A empresa vencedora deverá fornecer qualidade dos "Combustíveis, filtros e
óleos lubriÍicantes " durante 't2 (doze) meses, sem causar quaisquer prejuízos a
este Município.

3.26. O prazo de êntrega dos produtos devera ser entregue de imediato conforme a
necessidade do órgão solicitante, contados a partir da comprovação do
recebimênto da requisição/ordem de compras:

3.27. O servidor responsável para o acompanhamento e fiscalização do Contrato será
designando pela gestora da pasta, através de decreto ou portaÍia, sendo o Sr.
Diogo lkaro de Andrade Figueiredo e suplente o Sr. Weligton Mariano Pereira.

cLÁusuLA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PREçOS
REGISTRADOS

*cN

ú
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tal, e que será conferida e atestada por Gestor ou funcionário autorizado dos
Orgãos responsável.

4.2 O prazo pâra a efetivaçâo do pagamento reÍerente aos ,,Combustíveis, filtros e
óleos lubrificantes" solicitada ê devidamente fornecida será de até 10 (dez) dias
após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) RequisiÉo (ões)
dos Materiais (s), desde que náo haja fator impeditivo provocado pela licitante
fornecedora.

4.2.1 As notas fiscais a deverão ser emitidas nominalmente para o órgão que solicitou
conforme o montanle dos quantitativos totais das respectivas
requisições/solicitações dos "combustíveis, filtros e óleos lubrificantes" referente ao
montante solicitado.

4.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s). sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

4.4 Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com a apresentação
dos documentos de comprovação de Regularidade Fiscal, constantes no art. 29
incs. lll, lV da Lei no 8.666/93, e conforme atualizações legais.

4.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do no do Processo Licitatório, no do pregão, no da Ata de
Registro de Preços e da Ordem de empenho, a Íim de se acelerar o trâmite de
recebimento e fornecimento dos "CombustÍveis, Íiltros e óleos lubrificantes" e
posterior liberação do documento Íiscal para pagamento.

CLÁUSULA QUINTA- DAS ALTERAçÔES DA ATA DO REGISTRO DE PREçOS

5.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçôes
contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e no Decrelo no 7.8922013.

5.2 Os preços registÍados nesta Ata de Registro de Preços sáo fixos e irreajustáveis,
salvo com a condiÇão de restabelecer o equilibrio econômico-financeiro do contrato,
mediante requerimento e justificativa expressa do Fornecedor e comprovação
documêntal, decorrênciâ de eventuel redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo das aguisições sou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos íornecedores, observadas às
disposiçôes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 9.666,
de 1993.
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5.3 O gerenciador desta Ata de Registro dê preços acompanhará a evolução dos
preços de mercado, com a finalidade de veriÍicar sua compatibilidade com os
preços registrados nesta ata.

5.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4'1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
Íorem iguais ou infeÍiores a média daqueres apurados peró depãrtamento 

'de

compras dos órgãos participantes de Conceição do Araguaia, por intermédlo do
órgão gerenciador desta Ata de Registro de preços.

5'6, se ocorrer do preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
Íornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciaáor podLrá:

a) Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicâção ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada à
veracidade dos motivos e comprovantês apresentados;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar iguar oportunidade de
negociação.

5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá píoceder à
revogaçáo da Atâ de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vãntajosa.

5.8 o registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do
órgão gerênciador, assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa, quando o
fornecedor:
a) Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de preços; e
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; ou
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle sê tornar superior
àqueles praticados no mercâdo:

1) 9gff, sanção prevista nos incisos llt ou tV do caput do aí. g7 da Lei no g.666,
de 1993, ou no art. 70 de Lei no 10.520. de 2OO2.
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5.9 o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
al Por razáo de interessê público; ou
b) A pedido do íornecedor.

cLÁusuLA sExrA - DAs DorAçÕEs oRçAMENTÁRIAS E REcuRsos

6'1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta
dos recursos das dotações oÍçamentáÍias aíetas aos órgãoi participantes órgáo
gerenciador destâ licitação no âmbito Municipal de Conceição do Araguáia,
conforme o Processo Licitatório no 452012020.

Ge Recurso

MAN.SEC.

PNATE
10 1001 12 UNIVERS

FUNDEB

cLÁusuLA SET|MA- DAs oBRtcAçóEs DAs pARTEs

7. Além das obrigaÇões resultantes da observância da Lei no 8.666/93, são
obrigaçÕes:

7.1 Da Fornecedora/BeneÍiciária:

a) Fornecer com pontualidade o objeto solicitado conforme
requisição/solicitaÇão/ordem de abastecimento emitida pela Secretaria/Orgão
solicitante a gual deverá estar devidamente assinada por servidor competente pãra
tal;

otãS

b) Abastecer, somente e exclusivamente utilizando requisição/solicitação/ordem de
abastecimênto da secretaria/ôrgão diretamente nos veículos que integrem a Frota
do Fundo Municipal de Educação:

c) Realizar o abastecimento dos veículos da frota por meio de funcionários treinados e
qualificados para tal;

Unidade Função Sub-
Função

Programa Proj.
Ativ.

Fonte Elem.
Disp.

10 1001
10 i 1001

12 122 0037 2058 1111 339030
12 36t 0408 2063 1123 339030 . PETE

10 í00't 12 361 0408 2064 1123 339030
364 0440

0401
2073 1111 339030

33903011 1í01 12 122 2080 1113

c
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d) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

e) Atender com prontidâo às reclamações por parte do recebedor do objeto;

f) Manter todas as condições de habilitação exlgidas no lnstrumento Convocatório do
certamei

g) Comunicar ao Orgão Gerenciador da modiíicação em seu endereço ou inÍormações
de contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas
no endereço constante na ARP:

h) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão obedecer às
especificações determinadas pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, bem como
efetuar, às suas expensas, a substituição imediata de qualquer pÍoduto,
comprovadamente, adulterado eiou contaminado;

i) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato
supervêniente, decorrente de caso fortuilo ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ARP, comprovando e justificando seu pedido:

j) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Rêgistro de
Preços ou decorrêntes de sua execuçáo:

k) Cumprir fielmente o disposto no lnstrumento Convocatório que originou esta ARP
bem como as obrigações assumidas nela;

l) Fornecer, quando solicitado, no decorrer da vigência contratual, cópia autenticada do
Teste de Qualidade dos combustíveis com validâde no presente exercício;

m) Opter pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesáo, desde que náo
prejudique as obrigações presentes e futuras decorÍentês da ARP, assumidas com
o Orgão Gerenciador e Orgãos Participantes, obsêrvadas as condiçôes nêla
estabelecidas.

7.2 Do Órgão Gerenciador:

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administraçâo do Sistema de
Registro de Preços;

t:>

@
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b) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou

entidades participantes;

c) Gerenciar a ata de registro de prêÇos, âcompânhando e Íiscalizando sua execução;

d) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da ARP;

e) Aplicar as sanÇóes administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento;

f) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à êxecução
da Ata de Registro de Preços;

g)Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP;

h) Emitir requisiçãolsolicitação do obieto solicitado para fornecimento;

i) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou oulro
documento hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida
em que for necessário;

j) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de veriÍicar sua
compatibilidade com os registrados na ARP, mantendo alualizada a listagem de
preços que contemple o objeto. realizando periodicamente pesquisa de mercado
para comprovação da vantajosidade da ARP:

k) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação as novas condiçôes de mercado, e de
aplicação de penalidades;

l) Proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociaçôes.

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

n) Aplicar, garantida a ampla dêfêsa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;
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o) 1{,:?1 g?rrntida a ampta defesa e o contraditório, as penatidades decorrentes dooescumpnmenlo do pactuado na 
.ata_ 

de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais. em relação as s-uas própíás contrataçóes;

p) NotiÍicar a Fornecedora/Delentora por escrito e com antecedência, sobre murtas,penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade:

q) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com aFornecedora/Detentora da ARp desde quê não haja impedimento tegat para ã áto; 
-

r) Autorizar ou não a adesão dê.órgãos não participantes na ARp e consêqüentemente
a aquisição ou contratação observado o prazo de vigência da ata;

s) consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificâcão)quanlo ao interessê em .fornecer_o materiat a órgão(s) nao prrricipáÀüsi'úZ
externem a intençáo de utilizar a ARp:

7 '2.1- O Orgão Gerenciador, quando o preço de mercado tornar-se superior aospreços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso assumido,poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicaçáo antes dopedido de fornecimento, e sem apricação da penaridade se confirmadaã veracidade
dos motivos e comprovação apreseÀtados pelo fornecedor não puder 

"u.piir-ocompromisso; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação;

7.3 Dos Órgãos Participantês

a) Tomar conhecimento da ata de registros de
alterações, para o correto cumprimento de suas d

preços, inclusive de eventuais
isposiçôes;

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
Fornecedora/Detentora desde que náo haja impedimento lêgal para o fato:

c) Prestar à Detentora/Fornêcedora todos os escrarecimentos necessários à execução
da Ata de Registro de preço;

d) Emitir requisição/soricitação dos itens objeto soricitado paÍa Íornecimento;
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e) NotiÍicar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre asirregularidades observadas no cumprimento da ARp;

f) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

g) Aplicar, garantida a ampra defesa e o contraditório, as penaridades decorrentes dodescu.mprimenlo do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigaçôes contratuais, em reração às ãuas proirias contrataçóes, inrármanJà
as ocorrências ao órgão gerenciador.

7.a. Do (S) Órgão (S) não participante(S)

â) consultar o Ôrgão Gerenciador da ARp para mânifestação sobre a possibiridade de
adesão quândo desêjarêm fazer uso da ata de registro áe preÇos;

b) lrlentificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão,
não-excedendo a cem por cento dos quantitaiivos totais dos itens registraaos na
ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes:

c) 
_!l^etly1 a aquisição 

-ou 
contratação solicitada em até novênta dias, após a

autorizaÇão do Orgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ata;

d) Responsabilizar-se por atos rerativos à cobrança do cumprimento pero fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada ; ;;i;
deÍesa e o contraditório, de eventuais penaridades dêcorrentes do descumprimento
de cláusulas conlratuais, em reração às suas próprias contratações, inÍormando as
ocorrências ao órgão Gerenciadoi;

e) observar o cumprimento das condiÇôes de habiritação e quarificação exigidas na
licitação:

f) Notiíicar, formar e tempestivamente a Fornecedora/Dêtentore sobre as
irrêgularidades observadas no cumprimenro da ARp. e sobÍe murtas, penalidades equaisquer debitos de sua responsabilidadê;

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução
da Ata de Registro de preços;

h) Emitir requisição/solicitaçâo do obieto solicitado para entrega;

C35
,4
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i) lnformar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro
documento hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida
que for necessário;

j) Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a
Fornecedora/Detentora da ARP desde que não haja impedimento legal pâra o ato.

7.s DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCTATS E F|SCA|S

Caberá à Contratada, ainda:

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigaçóes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus empregados áão
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaÇões
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, íorem vítimas os seus empregados no decorrer do
fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou meÀmo em conêxão com
eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos êncârgos fiscais e comerciais
resultantes da execução dêste contrato;

A inadimplência do CoNTRATADo, com referência âos êncargos estabelecidos nesta
cláusula, não transfêre à Administraçáo do CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o
CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, âtiva ou
passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno dirêito:

8.1 Pêla Administração indêpendentemente dê interpelação judicial, precedido
de processo administrativo com ampla defêsa, quãndo:
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de

Preços;
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b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de preços deconente ou não retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela
Administração;

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de preços;
d) Em-qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dá Ata de negistro

de Preços;
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior aquele praticado no mercado;
f). Por razôes de interesse público, devidamente justiÍicado pela administraçáo;
g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigaçôes

assumidas pela empresa detentora;
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em paÉe, das obrigações

assumidas pela êmprêsa detentora:

8.2 Pela Dêtentora quando:
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou Íorça

maior:
b) A solicitaçáo da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá

ocorrer antes do pedido de Íornecimento pela contratante.

8.3 A inexecução total ou parcial das obriga@es pactuadas na Ata de Registro de
Preços enseja a rescisão da mesma, unilateralmente pela Administração, ou
bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato
Convocatório, medíante formalização e assegurados o conlraditório e ampla defesa,
com Íundamento nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo. sempre atendida à
conveniência administrativa.

8.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela
Administração, a qualquer tempo, mediante notiÍicâção previa de 30 (trinta) dias à
Contratada, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos
incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, ,udicialmente, nos termos
da legislação pertinente.

8.4.1 Da rescisão procedida com base na cláusula 8.6 não incidirá multa ou
indenização de qualquer naturezâ.

8.5 A comunicaÇão do cancelamento do preço registrado, nos casos previslos em Lei,
será feita por correspondência com Aviso de Recebimênto (AR), juntando_se o
compÍovante aos autos que deram origem ao Registro de preços;
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E.6 No caso de ser ignoÍado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

cLÁusuLA NoNA- DA urlzAÇÂo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços poR
ÓRGÃO NÂO PARTICIPANTE

9.í Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da
Administração. Publica que não tenha participado do certame, mediante previa
consulta ao Orgão Gerenciador desta Ata e anuência da empresa beneficiária,
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que coubêr, as
regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no 8.666/93, no Decreto no

7.89212013, nas normas municipais pertinente e demais normas em vigor e
rêspectivas atualizações.

9.2 Os órgáos que não participaram deste registro de preços, quando desejarem ÍazeÍ
uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata
para manifestação sobrê a possibilidade de adesão.

9.3 Poderá o beneficiário desta Ata de Rêgistro de Preços, observadas as condiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
desta ata, assumidas com o órgão gerenciador.

9.4 As aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se reÍere o arl.22 do Decreto no

7.892t2O13, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos guantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de
PreÇos para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

9.5 O quantitativo decorrente das adesóes à Ata de Registro de Preços náo poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

9.6 Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
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do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9.8 E expressamente vedada a subcontrataÇáo do objeto deste Edital, sob pena de
anulação da contratação e da Ata de Registro de Preços, sem pre.luÍzo da aplicação
de penalidade prevista.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs E DAs PENALIDADES
10.1. Ao(s) Licitante(s)poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ôes) adiânte, além das

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as
condições estabelecidas no Edital e suleitando-se as penalidades constantes no
artigo 7' da Lei n' 1O.52O|2OO2 e nos artigos 86 e 87 da Lei n". 8.666/93, conforme
disposto:

I - Advertência nos casos de:

ll - Multas nos seguintes casos e percentuais:

a) Por atraso injustiÍicado na execução da ARP/lnstrumento Contratual/Autorização
de Fornecimento ate 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de
alraso sobre o valor total contratado:

b) Por atraso injustificado na execuÇão do ARP/lnstrumento ContratuallAuloÍização
de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor
total contratado, com possibilidâde de cancelamento da Notâ de Empenho ou
rescisão contratual:

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira: 15% (quinze por cento)
sobre o valor total da proposta:

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP/lnstrumento Contratual/Autorização
de Fornecimento, dentro dê 05 (cinco) dias úteis contados dâ data da convocação:
15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta;

e) Por inexecução total ou parcial injustiÍicada a ARP/lnstrumento
ContratuauAutorizaçáo de Fornecimento: 20yo (vinle por cento) sobre o valor totâl
da proposta ou sobre a parcela não êxecutada, respectivamente;

,&

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;
b) Coteçáo errônea parcial ou total da proposta, devidamente iustiÍicada;
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Í) A aplicação da penalidade de multa náo afasta a aplicação da penalidade de

suspensão temporária de participação em licitaÉo ou impedimento de licitar ou
contratar com a Administração, a critério da Autoridade.

lll - Suspensão tempoÍária de participação em licitação e impedimênto de licitar
ou contratar com a Administração:

a) Por atraso injustificado nâ execução ARP/lnstrumento Contratual/Autorização de
Fornecimento, superior a 31 (Íinta e um)dias: até 01 (um) ano;

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira: até 02 (dois) anos;

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber a ARP, o Contrato/Autorização
de Fornecimento, conforme o caso, dentro de ate 05 (cinco) dias úteis da data da
convocação: até 02 (dois) anos;

d) Por inexecução total ou parcial iniustificada da ARP/lnstÍumento
Contratual/Autorização de Fornecimento: até 02 (dois) anos;

e) Por deixar de enlregaÍ os documentos exigidos para habilitação: até 02 (dois)

anos:

lv - lmpedimento de licitar com a Administração e descredenciado no SICAF' ou
no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, conforme o caso'
de acordo com o disposto no art. 70 da Lei n"10.520/2002:

a) Após convocado. não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua
proposta:
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Cometer fraude fiscal;
d) Náo mantiver a proposta;
e) Enseiar o retardamento da execução de seu objeto;
f) Falhar ou fraudar na êxecução da ARPiConlrato;
g) Fizer declaração falsa;
h) Comportar-sê de modo inidôneo.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Públlca
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que poderá sêr concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos
preiuízos resultantes.
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1O.1.1. Para os íins do item 10.1. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.o 8.666/93.

10.2. As multas previstas no item ll serão descontadas, de imediato, do pagamento
devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

í0.3. As sanções previstas nos itens l, lll, lV e V do item 10.1, poderão ser aplicadas
juntamente com a do item ll, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser
obsêrvada a rêgra de contagem de pÍazo estabelecida no art. 110 da Lei n.o
8.666/93.

10.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação
deverá ocorrer pessoalmente ou por mêio de correspondência com aviso de
recebimento onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a
espécie de sanÇão edministrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de
entrega das razões dê defesa.

10.4. A suspensáo do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a
declaração de inidoneidade para licitar e contrãtâr com a Administração pública
será declarada em função da natureza e gravidade da Íalta cometida.

10.5. As sançôes previstas nos itens l, ll, lll ê lV do item 10.1 são da competência do
Orgão Gestor/Órgãos Parlicipantes/Órgàos Não participantes, conforme o caso.

10.6. A sançâo prevista no itêm V do item 10.1 é da competência de autoridade
superior competente da Administração, facultâda a defesa do Licitante no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitâção ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se
devidamente iustificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do GERENCIA,I,ENTo DA ATA DE REGISTRo
DE PREçOS

E DAS OBR|GAÇÕES DO óRGÃO GERENCIADOR

11.'l O Órgão Gerenciador desta Ate de Registro de preços será o
de Educação e Cultura de Conceição do Araguaia.

Fundo Municipal

1í._2 São obrigaçóes do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de
Preços, dêntre a prática de todos os alos de controle e Administração ãa ARp,

(

ú
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conforme o Decreto no 7.89212013, normas municipais pertinentes, as seguintes
obrigações:

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do
detentor da ata, o pÍeço e as especificações do objeto registrado, observada
a ordem de classiÍicação indicada na licitação.

b) Observar que, duranle a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo, bem assim' a
compatibilidade com as obrigaçóes assumidas.

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de
preços registrados, para íins de adequação as novas condições de
mercado, e de aplicâçáo de penalidades.

d) Acompanhar â evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas na
presente Ata.

f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

g) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de
classificação) quanto ao interesse em fornecer o produtos/material a outro(s)
órgão da administração Pública que externem a intenção de utilizar a
presente Atâ.

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir
suas obrigaçóes dentro dos prazos ê condições estabelecidas no contrato;

i) Efetuar o pagamento dos "Combustíveis, filtros e óleos lubrificantes"
entregues nas condiçôes estabelecidas neste Edital;

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os "Combustíveis, filtros e óleos
lubrificantes"entregues em desacordo com as respectivas especificaçóes;

k) O recebimento náo exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela
perfeita execução da Ata de Registro de Preços, ficando a mesma obrigada
a substituir, no todo ou em parte, o obieto contratado, se a qualquêr tempo
se verificâr vícios ou deíeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO
ÔRGÃO PARTICTPANTE

LOTE 01 - PROCESSO: 452OI2O2O Pregão Eletrônico 006/2020 ATA dê Registro de Preço
oo5t2020.
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ITEM

03

06

08

12

13
14

COMBUSTíVEL FILTROS E LUBRICANTES
DESCRI

VoLKSWAGEM 15-190 / 2010
Filtro de Ar

MERCEDEZ BENS 14/18 ELETRONICO 2OO9

Unid.

IVECO

Unid.
Unid.

LUBRIFICANTES

V. TOTAL
R$ 620.625,00
R$ 838.s00,00
R$ 102.150,00

R$ 316,75 R$ 6.335,00
R$ 5.800,00
R$ 3.400,00

R$ 5.906,00
R$ 5.721,00
R$ 3.610,00

R$ 18.578 00
Rs 4.950,00
R$ 3.940,00

R$ 5.445,00
R$ 3.790,00
R$ 3.565,00

R$ 5.705.00
R$ 3.820,00
R$ 3.410,00

R$ 2.360,00
R$ 1.625,00
R$ 1.367,50

R$ 48.242,00

R$ 21.962 00
R$ 142.300,00
R$ 65.000,00

04

17
18

19
20
21

22

ZJ

V. UNITQUANT.UNID.
R$ 4,1375DIESEL COIúUM S5OOLITROS 150.00001
R$ 4,1925DIESEL COMUM S1O200.00002 LITROS
R$ 5,1075GASOLINA COMUMLITROS 20.000

20Unid.
R$ 290,00Filtro de Combustível20Unid.05
R$ 170,00Filtro lubrificanteUnid. 20

Volksvagem Motor MAM 15-190 / 2014
R$ 295,30Filtro de Ar20Unid.07
R$ 286,05Filtro de combustível20Unid.
R$ 180,50Filtro lubrificanteUnid. 2009

R$ 928,90Filtro de Ar2010 Unid.
RS 247,50Filtro de combustívelUnid. 2011
R$ 197,00Filtro lubrificante20

VOLARE VL8 2O1O
R$ 272,25Filtro de Ar20
RS 189,50Filtro de combustÍvelUnid. 20
R$ 178,25Filtro lubrificante2015 Unid.

R$ 285,2sFiltro de Ar20Unid.'16

R$ 191,0020 Filtro de combustívelUnid.
R$ 170,50Filtro lubrificante20Unid.

CAMINHAO GMC 3/4
R$ 236,00Filtro de Ar10Unid.
R$ 162,50Filtro de combustível
R$ 136,75Filtro lubriÍicante10

R$ 964,84Graxa especial para
rolamentos

Balde 20 L 50

50 I n$ +as,z+Graxa para ChassisBalde 20 L
R$ 711,50Óleo fluido para freioCaixa 24 uni. 200
R$ 650,00Balde 20 L 100 Óleo transmissão tipo

ATF
Caixa 24 uni. 200 Óleo transmissão tipo R$ 792,00

26

27

24

R$ 158.400,00

I

Unid.

10

I
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ESTADo Do PenÁ

n/luNrclpro DE coNcElÇÃo Do ARAGUAIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no 1145 .Bairro São Luiz ll.
coNCEtÇÃo Do ARAGUAIA - PARA CEP 68540-000

3t',l
{

ç

ATF
28 R$ 2.975,00

R$ 51.810,00

R$ 4.100,00
R$ 46.87s,00
R$ 92.250,00
R$ 86.500,00
R$ 27.750,00
Rs 12s.355,00
R$ 28.750 00
R$ 136.965,00
R$ 28.000,00
R$ 137.232.00

29

30

Oleo dois tempos R$ 29,75Litros 100
Balde 20 L. 100 Oleo sist. Hidráulico

combinado. MULTG ou
THD

R$ 518,10

R$ 41,00Litros 100 Óleo Náutico
31 Litros 1500 Óleo 15W40 R$ 31,25

R$ 461 ,255Z Balde 20 L. 200 Óleo 15W40
R$ 432,5033 Balde 20 L. 200

34 R$ 27,75Litros 1000 Óleo lubrificante 68
âÃ Balde 20 L. 300 Ôleo lubrificante 68 R$ 417,85
36 Litros R$ 28,751000 Óleo lubrificante 90
37 Balde 20 L 300 Oleo lubrificante 90 R$ 456,55
3B Litros 1000 Rs 28,00Óleo lubrificantel40
39 Balde 20 L. 300 Ôleo lubriÍicante 140 R$ 4s7,44

Total da ATA de Registro de Preço R$ 2.855.068,50 (Dois
Milhões e Oitocentos
e Cinquenta e Cinco
Mil eSessentaeOito
Reais e Cinquenta
Centavos).

CLÁUSULA DÉC]MA TERCEIRA - DAS DTSPOS]ÇÔES GERAIS

í 3.í Reger-se-á a presênte Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas

disposições constantes na Lei no 10.520, de 17.O7.2OO2, no Decrelo no 7.892, de
23.01 .2013, na Lei ComplemenlãÍ no 123, de 14.12.2006, Lei Complementar n.o

14712014, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de
21.06.1993, respectivas atualizaçôes ê demâis normas pertinenles e pelas
condiÇôês estâbelecidâs no Edital do Pregão Eletrônico no 006/2020-SRP e
Processo Licitatório no 452O12O2O.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA QUARTA- DO FORO

ú

Oleo 40 similar
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EsrADo Do paRÁ
MUNtcÍpto DE coNcEtÇÃo Do ARAGUATA
courssÃo pERMANENTE DE LtctTAÇÃo

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no 1í45 -Bairro São Luiz ll.
coNcEtÇÃo Do ARAGUATA - pARÁ CEp 68540-000

v

dÉq

14.1 PaÍa dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de preço,
fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia - pA. com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e íorma na
presença de duas testemunhas, para que produza os eÍeitos legais.

Conceição do Araguaia, aos 3110812020

.Íl

E§Ji

tLIDA ELENA MOSEIRA:ó88741 I 1649
c=8R. o=lCP'Brà!il. ou=Sê<rêlâíaa dà Re(eita
tedeÍàldo Bíàlil - RF8, orr=RtB e-CPF Â3,
ou=(EM SRANco), ou=2t 4383s0000104,
(n=ÊLIDA ÉLENA MOREIRA:688741 I 1649
2020.09.01 l3:39:56-03'00'
2020.012.20043

ELIDA ELENA MOREIRA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PONTOCERTO À'!n.r'ô <'. íô.õr d e rro..

coME Rcro vA R Er rsÍn H',1?,Íiili.',i^T"TíiÍ,,
DECOMBUSITVEL rtDroT§s"mr'3

LTD:I07504220001l8 
D'id :02o0e01 rr 'rr 

'6

PONTO CERTO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEL LTDA
CNPJ No 1 0.7 50.422tO001 -38

Testemunhas:

]AI8 LOP€S

MAEnNS3t8553t8253
c=BR, o=KP-Brasil,
ou=Sê.retaía da Êea€ità
FedeÍàldo 8Íasil- RFB,

ou=RF8 e.CPF A3, ou=(EM
ERANCO),

ou=214383500001 04,
cn=JÂlRtOPEs
M^RTINS:11855318253
2020.09.17 02:19o5 -ol m

1 C PF:

2020-01210043

2 CPF:



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

PÍêÍeitura iiunicipal de Augusto Conâa

&Çq,
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" O252O2O SRP

ATA DE REGISTRO DE PR"EÇOS

Aos dezesseis dia(s) do mês de julho de dois mil e vinte , o Município de AUGUSTO CORREA, com sede

na Praça São Miguel. ó0. bairro São Miguel, nos termos da Lei no 10.520. de I 7 de julho de 2002. publicada
no D.O.Li. de l8 de julho de 2002. e das demais normas legais aplicáveis, em face da classilicaçào da
proposta apresentada no Preglo Presencial para Registro de Preços no 0252020 SRP, RESOLVE
:gistrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja

- proposta Íbi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Registro de preço pare Aquisiçío de irteri§, termitrais de bererir, filtro e óleos lubrificeotes, pan atender rs
necessidades da Secrelerie Municipel de Agricultura, Secreterie Municiprl de Obras e Sccretlrir Municipal
de Educrçâo de Augusto CorÉa/PA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VALTDADE DOS PREÇOS
A presenre Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a paíir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Duante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATAN'IE não

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de

Preços. podendo fazê-lo por meio de outrâ licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer especie ao FORNECEDOR, sendo. en[etanto, assegurada ao beneficiário do
registro, a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

Perágrrfo segundo: A paÍir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fomecedor assume o

ompromisso de atender, durânte o prazo de sua vigência" os pedidos realizados, e se obriga a cumprir. na

íntegra. todas as condições estabelecidas, ficando sujeito. inclusive, às penalidades legalmente cabiveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAÇÃO OI ATA DE R,EGISTRO DE PREÇOS
PodeÉ utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade da Administração Pública

Municipal que não tenha participado do certame licitalório, mediante previa consulta ao contratante, desde

que devidamente comprovada a vanragem.

Perígrefo primeiro: Os Orgãos e entidades que não paíiciparem do Registro de Preços, quando desejarem

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para

que este indique os possíveis fomecedores e resp€ctivos pl€ços a s€rem praticados. obedecida à ordem de

classificação.

Parágrrfo segundo: CabeÉ ao fomecedor beneÍiciririo da Ata de Registro de Preços, obs€rvadas as

pnA( A sÀo nrctrEL 6s. sÂo Mlct'EL rt,cusro connÊl
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Estado do Pará

GOVERNO TUNICIPAL OE AUGUSTO CORREA
Prêíeitura unicipal de Augu.to CorÍÔ.
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condiçôes nela esrabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, independàte d6fi{rn$iptivos
registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações assumidas corn aCosúatante.

perágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder. por

órgãJou entidade. a cem por cento dos quantitativos registrados na pr€sente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
O recebimento. o local e o prazo de entrega dos bens deverâo ocorrer de acordo com as especificações

contida na ordem de compra- nâo podendo ultrapassar o prazo de l5 (quinze) dias da expediçâo da mesma.

perágrafo único: A empres:r que não cumprir o prazo estipulado sofreÉ as sanções previstas no item 27 do

Edital em conlbrmidade com a Lei 8.66ó193 e suas alteraçôes.

!.. -LÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO
ó pugu1n"nto Lr,i .f"t udo mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal).

discriÃinEda de acordo com a nota de empeúo, após a confer,ência da quantidade e qualidade dos maleriais

por gestor a ser designado pela contratantà. Observado o rccebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela

!.pi"o com discri-minaçáo dos bens, junEmente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidaçâo'

parúgrafo primeiro: O pagamento seni creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem

bancá:ria ou cheque nominatiio. o qual ocorreni até 30 (trinta) dias corridos do rccebimento definitivo dos

materiais. após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas'

perágrefo Segundo: Seá procedida consulta "em sítios oficieis" antes do pagamento a ser efetuado ao

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condiçôes exigidas na

contratação, cujos resultados serâo impressos e juntados aos autos do processo póprio.

parágrefo Terceiro: Caso haja aplicação a:,t{!:o valor será descontado de qualquer fattra ou credito

xistente na contratante em favor ào FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
v existente. a diferença senl cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Prrdgrefo Quertot Nos casos de eventuais atrasos de paSalnento. desde- -que 
a Contratada não teúa

"on.o11ido 
di alguma forma para tanto, Íica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela

contÍatante. entre a daa acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fomecimento'

mediante a aplicação da seguinte formula:

EM=IrNxVP
Onde:
EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data pr€vista para o pagamento e a do efetivo pagamento'

VP = Valor da parcela pertinente a s€r paga;

TX : percentual da Taxa anual = 6%
| = indice de compensação financeira. assim apurado:

pRAçA sÂo vlcLrf,L. 6s. sÀo MrctiEl. Aucttsro connÊr

/



Estado do PaÉ
GOVERNO TUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

PÍ€Íeitura lrunicapal de Augusto Corrêe
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A compensaçio financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔNS NB FORNECIMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O lomecedor Íicará obrigado a atender lodos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata mesmo que

a entrega deles decorrente estiver prevista para data poslerior à do seu vencimento.

CLÁIJSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregào Presencial para Registro de Preços no 025/2020 SRP, a

Administração da entidade contratante podeÉ garantida a prévia defesa aplicar ês fiomecedoras as seguintes

\-, ,ançôes:

I - Advertência- que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante
apresente justificativas para o atraso. que só serão aceitas mediante crivo da Administração:

tI - multa de 0,17" (zero virgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigaçôes

estabelecidas. ate o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor dos produtos nao entregues, recolhidâ no

prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de lD"/o (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação

oficial. sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução

parcial ou total do contrato.

.Parágrafo Primeiro - Ficani impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública pelo prazo de

té 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçâo e de ampla defesa. enquanto perdurar os motivos
v determinantes da punição ou até que seja pmmovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a licitante que convocada den[o do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contralo.

àeixar de entreg,ú a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardâmento da execução do seu objeto. não mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na execuçilo do objeto

pactuado. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

perágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no panigrafo primeirg desta cláusula poderão ser

aplicidas juntamente com as dos incisos "tl" e "1I", facultada a defesa previa do interessado, no rcspectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada alem da perda desta'

respo"nderá a empresa fomecedora pela sua diferença. a qual será descontada dos pagâmentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso. cobrada judicialmente'

(

Fl6._
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Est do do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

Proíeitura municipal de Augusto CoÍÍâ.

Paúgrafo Quaío - As penalidades serão obrigatoriamente regisradas j unto ao cadastro dh
entidade contratanteno. e no caso de suspensão de licitar. o licitante deveú ser descredenciado
periodo. sem preiuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJI,ISTAMENTO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofier alterações obedecidas âs disposições contidas no art. 65, da Lei n"
8.666/1e93.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em làce da eventual redução daqueles praticados
no mercado. ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Perógrafo Segundo: Quando o preço inicialmenle registrado. por molivo superveniente, loÍÍuü-se superior
ao preço praticado no mercado. o Contratante convocará o fomecedor. visando à negociação para reduçâo dc

\- preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrefo Terceirc: Frustrada a negociafão, o fomecedor sera liberado do compromisso assumido.

Paúgrafo Querto: Na hipótese do panigrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Perlgrrfo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-s€ superior aos pÍ€ços registrados e o fomecedor.

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante podená:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade

dos motivos e comprovantes apnesentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fomecimento;

It - Convocar os demais fomecedores. visando igual opomrnidade de negociação.

Perágrrfo §exto: Nâo havendo êxito nas negociações. o Contratante procedeni à revogação da Ata de

Il.egistro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contÍatação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA . DAS CONDIÇÔNS OO RECEBIMENTO Ix) OBIETO DA ATA DE

Rf,GISTRO DE PREÇOS
O recebimenro do objeto conslante da prcsente ata esüí condicionado à observânsi3 dg 5rns especificações

tecnicas, írmostras. e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificaçâo ao Í€presentante

desi gnado p€la contralante.

PryígraÍo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeim uso, e deverão ser

entÍegues no endereço consmnte na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Perágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

t - Provisoriamente, no âto de entÍega. para efeito de posterior verificação da conformidade do material

com as especificações constantes da proposta da empÍesa matca. modelo e especificações técnicas.

pR{Ç^ slo Mtcl tt ót. s..io }tlGtiEL Ât'Gt sro corRÊÂ
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Egtado do Pará
GOVERNO f,UNICIPAL OE AUGUSTO CORRÊA

PÍ€feitura unicipal de Augusto CorÍôa

II - DeÍinitivamentc, após a verificação da qualidade. da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação. mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em ate 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCTMA. Do CANCELAMENTO DA ATA DE R.EGISTRo Df, PREÇos
O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata por intermédio de processo administrativo
especifico. assegurado o contraditório c ampla defesa:

r A pedido, quando:
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata. por ocorÉncia de casos fortuitos ou de força
maior:
- o seu preço regislrado se tomÍu. comprovadamente. inexeqüivel em função da elevaçâo dos preços de

\-, ..lercado dos insumos que compôem o custo do material.

o Por ioiciative do Ministério de Justiçr, qurndo:
- nâo aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercadol
- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicaçâo lécnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público. devidamente. motivadas ejustificadas:
- não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recu§tr a retirar. no prazo establecido. os pedidos decorrentes da Ata de Regis[o de
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estab€lecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

. Automsticamentc:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem Íbmecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima concluido o processo. a consatante fani o devido apostilamento na Ata de

.egistro de Preços e informaní aos fomecedores remanescenles. caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAçAO PARA AQUISIÇÀO E EMISSÃO ONS
ORDENS DE COMPRA
As aquisiçôes do objeto da presente Ata de RegistÍo de Preços serão autorizadas. caso a caso, pela

c()ntratante.

Parágraío Único: A emissão das ordens de fomecimento. sua Íetificação ou cancelamento, total ou parcial.

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS ACRÉSCIMOS E §UPRESSÔES
O licitante registrado na Atâ de Registro de Preços estará obrigado a fomecer, quando solicitados.

quantitativos superiores àqueles registrados. em função do direito de acÉscimo de até 23"h (vinte e cinco
por cento) de acordo com o § lo do aí. 65. da Lei n' 8.666/93.

f) I
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

PrêÍêitura lrunlcipal do Augusto CorÍâa

\\

Penlgrafo Primeiro: Na hipotese prevista no item anterior, a contÍâtação se daní pela o
na ruzÀo dos respectivos limites de fomecimento registrados na Ata.

Paúgrefo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata podeá ser total ou parcial, a critério
da Administração. considerando-se o disposto no panigrafo 4o do artigo l5 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços otêrtados pela empresa classificada em primeiro lugar. signatária da presente Atâ de Registro de

Preços. constam do Encarte. que s€ constitui em anexo à presente Ata de Regisúo de Preços.

Parágrafo Único: Os preços. expressos em Real (RS), serào fixos e irreajustíveis pelo período de 12 (doze)
.neses. contado a paíir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
A empresa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigaçôes constantes no edital e contrato, sem prejuízo

das decorrentes das norrnÍ§. dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE, alem das constantes no edital e do Contrato:

Paúgrafo Primeiro: Efetuar o1s1 pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais/Fatura(s) da contratada, após a

efetiva entrega dos maleriais e emissão do Termo de Recebimento Definitivol

Par{grrfo Segundo: Acompaúar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal

especialmente designado. de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
lnregram esta Ara o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n' 025/2020 SRP e a proposta da

mpresa classificada em I 
o lugar.

Parágrrfo Primeiro: Os casos omissos seêo resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposiçôes

constantes das Leis n"s 8.6ó6193 e 10.520/2002 e demais normas aplicriveis.

Perógrefo §egundo: A publícaçâo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oÍicial, condiçâo

indispensivel para sua eÍiciici4 seú providenciada pelo Conuatante.

Perágrafo Terreiro: As questões decorrentes da utilização da prcsente Ata, que úo possam ser dirimidas
admiiistrativamenre. serão processadas e juleêdas no foro di cidade ae ÂUCUSIO CORRÊA. com

exclusão de qualquer outro.

E. por estaÍem assim, justas e contratadas. firmam o pÍesenle instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e

forma. na presença das testemunhas que tamMm o subscrevem.
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Estâdo do Pârá
GOVf,RNO MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

Prefeitüra Municipal de Augusto Corrêr

Este documento e parte integÍante da Ata de Registro de Preços. celebrada entre o Município íe AUGUSTO
CORREA e as Empresas cujos prcços esülo a seBuir registrados . em face à realização da licitação na modalidade
PREGAO N'025/2020 SRP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

CNPJ: 29.578.957/0001-00
FONE: (93) 3558-1 178

MAPA DE APURAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT B c D E F
PRÊÇO MÉDIO

UNITÁRIO

01 Filtro de ar primário ARS 9838 UN 30 129,88 180,00 132,00 R§ 147,29 R$ 4.418,70

02 Filtro de ar secundário ASR 838 UN 30 96,21 95,00 84,00 R$ 91,73 R$ 2.751.90

UN 30 91,04 80,00 60,00 RS 77,01 R$ 2.310,30

04 Filtro separador de água PSD 420 UN '132,39 170,00 170,00 R$ 157,6 R$ 4.723.80

05 Filtro de óleo lubriÍicante HU 931/5 GeÍiD UN 30 47,10 ô8,00 44,00 R$ 53,03 R$ í.590,90
0ô Filtro de ar primário ARS 9839 UN 20 129,42 198,00 176,00 R$ 167,80 R$ 3.356,00

07 Fillro de ar secundário ASR 839 UN 20 76,86 88,90 70,00 R$ 78,s8 R$ 1.571,60

08 Filtrô dê cômbustivel PSC 353 UN '106,43 138,00 1'10,00 R$ ',118,'t4 R$ 2.362,80

Filtro separador de água PSO 970/1 UN 24 78,48 88,90 80,00 42,00 R$ 82,6 R$ 1.979,04
'10 Filtro de ar primário ARS 3003 UN 30 109,13 150,50 124,00 R$ 127,87 R$ 3.836,10

11 Filtro de ar secundário ASR 203 UN 30 72,23 88,90 74,00 R$ 78.37 R$ 2.351,10

UN 30 23,79 60,00 36,00 R$ 39.93 R$ 1.197,90

UN 10 87,08 100,00 90,00 R$ 92,36 R$ 923,60

't4 Filtro dê combustível PSC 455 UN r0 60,55 75,90 60,00 R$ 65.48 R$ 654,80
'í5 Filtro separador de água PSD 480 UN 30 '110,17 '160,00 130,00 R$ 133,39 R$ 4.00í,70
16 Filtro de óleo lubriÍicante PSL 283 UN 16 '102,63 74,OO 110,00 106,00 R$ 98.í5 R$ 1.570,40
'17 Filtro de combustivel PSC 706 UN 16 213,19 257,50 200,00 R$ 223,56 R$ 3.576,96

UN 6 26,02 26,50 40,00 20,00 R$ 28,13 R$ 168.78

19
Filtro de Ar do motor para FIAT/UNO MILLE WAY ECON Ano Fab/Mod
2011t2012.

UN 6 25,65 29.75 38,90 24,O0 R$ 29,57 RS 177,42

20
Filtro de combustÍvel para FATruNO MILLE WAY ECON Ano Fab/Mod
20't1t2012.

UN 6 24,',to 19,25 38,90 24,00 R$ 26,56 R$ í59,36

21
Filtro do óleo do motor para F|ATTNO MILLE WAY ECON Ano Fab/Mod
2011t2012.

UN 19,76 37,77 24,00 R$ 26,69 R$ 160.14

Filtro ar-condicionado ACP '131 UN 0 31,69 24,25 35,00 32,00 R$ 31,73 R$

UN 0 24,33 32,50 30,00 R$ 2A,v R$

UN 0 46,29 40,75 44,00 R$ 43,68 R$

UN 0 25,00 20,00 R$ 22,44 R$

UN 0 43,79 48,90 30,00 R$ 40,89 RS

UN 0 31,77 45,00 38,00 R$ 38,25 R$

Filtro ar-condicionado ACP 212 UN 0 ,14,33 40,00 38,00 R$ 40.77 R$

29 Filtro ar-condicionado AKX 3550 UN 0 55,89 472,50 30,00 R$ 186,13 R$

) @)

PREÇO TOTAL

03 lFilro de combustivel PEC 3022

30

20

12 lFifto de ólêo lubrificante PSL 123

13 lFiftro de óleo lubrificante PSL 655

I
18 f Filtro dâ câbine para FIAT/UNO MILLE WAY ECON Ano Fab luad:2011D012.

I

23 lFiftro ar-condicionado ACP 906

24 lFi[ío ar-condicionado ACP 367

25 lFilro ar-condicionado ACP 103

26 lFilko aí-condicionado ACP 307

27 lFiltro ar-condicionado ACP 105



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

CNPJ: 29.578.957/0001-00
FONE: (93) 3558-1 178

MAPA DE APURAÇÃO
30 Filtro dê combust"rvêl G|04,7 UN 0 22,12 18,00 25,50 18,00 R$ 20.90 R$

3í Filko de combustível Gl50n UN 0 24,66 25,50 32,00 R$ 27,38 R$

UN 0 77,49 200,00 76,00 R$ 117,8s R$

33 Filtro de combustível PSC451 UN 0 132,96 72,75 120,00 74,00 RS 99,92 RS

u Filtro de combustível FCI í275 UN 0 312,64 450,00 340,00 R$ 367, R$

UN 0 74,77 80,00 76,00 R$ 76,92 R$

36 Flltro de combustÍvel PC951 UN 0 58,33 102,50 64,00 R$ 74,94 R$

UN 0 213.06 158,00 225,06 200,00 RS 199,03 R$

38 Filtro de ar do motorARL 4'154 UN 0 48,56 58,90 50,00 R$ 52.48 RS

Filtro de ar do motorARL 4'147 UN 0 23,22 40,00 30,00 RS 31,07 R$

40 Filtro de ar do motorARL 7076 0 u,12 106,00 R$ 80.06 R$

41 Filtro de ar do motor ARL 5053 UN 0 48,13 71 50 50,00 R$ 56,54 R$

42 Filtro dê ar do motor ARL 4150 UN 0 21,99 32,50 28,00 RS 27,49 RS

43 Filtro de ar do motor ARS 7993 UN 0 79,50 52,00 135,50 94,00 R$ 90,25 RS

44 Filtro de ar do motor ARL 6070 UN 0 140,27 210,05 150,00 R$ 180,'10 R$

45 Filtro de ar do motor ARS 1013 UN 0 96,57 1'15,00 92,00 RS 101,19 R§
,t6 Filtro de âr do motor ARS '1015 UN 0 '199,65 228.05 '186,00 RS 204,s6 R$

47 Filtro de ar do motor ARS 7994 UN 0 1't7,09 138,90 128,00 R$ 127,99 R$

48 Filtro de óleo lubriÍicante PEL '! 19 UN 0 40,69 48,90 42,00 RS 43,8ô R$

UN 6 19,76 37,77 24,00 R$ 27.17 R$ 163,02

50 Fittro de óleo lubriÍicante PSL 545 UN 0 24,42 40,10 24,00 R$ 29.50 R$

51 Fiko de óleo lubrificánte PEL í08 UN 0 38,39 42,00 62,33 40,00 R$ 4s.68 R$

52 Filko de óleo lubriÍicante PSL 541 UN 0 37,'t7 58,90 46,00 R$ 47,35 R$

Fi[ro de óleo lubrificânte HU 70082 UN 80,58 78,90 80,00 R$ 79,82 R$

UN 0 55.42 90 00 64 00 R$ 69,80 R$

55 Filtro de óleo Ford Ka Sedan 1.5 ano 2017 UN 0 41,27 23,25 68,90 30,00 RS 40,85 R$

56 Filtro de Ar Ford Ka Sedan '1.5 ano 20í7 UN 0 114,69 57,25 101,00 110.00 R$ 95,73 R$

51 Filtro de Ar, ref: BGsT, 6731, AA, velculo Ford Ranger Ano 2017 UN 0 107,49 107,00 160,00 90,00 R$ '116,',t2 R$

58 Filtro de ólêo lubrificante, veÍculo Ford RangerAno 2017 UN 45,25 42,75 76,25 50,00 R$ 53.5ô R$

59 Óleo 68, Slstema Hidráulico, balde com 20lts BALDE 0 485,06 548,90 477,OO 4't7.85 R$ 4A2,20 R$

60 Óleo lubrificante 15w40 para motor a Diesel galão de 20lts UN 50 543,11 363,50 698,90 486,00 461,25 531,00 R$ 544,05 R$ 27.202,50

61 Óleo LubriÍcánte, motor a gasolina 2Ow5O LT 24 28,'t 8 35.90 32,40 R$ 32,'16 R$ 771,U
62 Ôleo LubriÍic€nte, motor a diesel sinlético 15W40, balde com 20 Lts BALDE 0 í3,11 30,50 800,00 711,00 i161,25 531,00 RS ffi.27 R$

ô3 Ôleo lubriíicante 15w40 para motoí a gasolina de 1 litro cada UN 0 31,37 30,50 31,2s42,90 36 00 RS 36,75 R$

) )

\),
U

32 lFilko de combustível PC95O

35 lFiitro de combustÍvelPSD 460/1

37 lFittro dê combustível PEC3O41

UN

49 lFiltro de óleo lubÍificÉnte PSL 55

0

54 lFihro de óleo tubriÍicante PSL 657

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPoRTo

CNPJ: 29.578.957/0001-00
FONE: (93) 3558-í 178

MAPA DE APURAÇÃO
64 Fluido de freio DOT 3 de 500m1 UN 12 17,73 19,75 40,00 2'',60 R$ 24.77 R$ 297,24

Fluido de Íreio DOT 4 de 500m1 UN 50 22,78 19,50 54,00 30,60 R$ 31,72 R$ 1.566.00

Ólco SAE 2Ow5O, balde com 20 Lts BALDE 0 819,00 678,90 7ú2,00 R$ 733,30 R$

Óleo SAE SOTO-4, bãlde com 20 Lts BALDE 0 934,59 1.010,00 882,00 R$ 2.19 R$

68
Graxa Litio consistencàl NLCI-2, Baldê de '18 KG, lubriflcante para (rolamento,
juntas universais).

BALDE 0 1.059,30 1.480,00 R0 í.131,43 R$

69 Graxâ dê Litio, balde de 20 KG BALDE 8 407.70 1.480,00 R$ 914.23 Rt 7.313.84

70 Aditivo p/Raóiador NH90 LT 23,36 25,00 32,40 RS 26,92 R$ s2fr
71 Óleo 90 p/ Diferêncial BALDE 20 594,U 658,00 702,00 456,55 287,00 R$ 651.44 R$ 13.028.80

72 Óleo 2Í, pera motosserras e roÇadeiras LI 29,73 38,90 R$ 32,69 R$ 653.80

73 Óleo 4T, para motocicletas LT 0 27,95 38,90 RS U,2A R$

74 Ôleo 5w30, motor diesel (Ranger, Ducáo , etc...) LT 0 57,42 50,10 54,00 R9 48.69 R$

75 Aditivo ARLA 32 pa.a molores 8 Diesel galáo de 20 lts UN 36 144,00 138,90 104,40 R$ 129,10 R$ 4.U7.60

UN 0 483,30 396,50 600,00 672.00 544,00 R$ 539,16 R$

Bateria 60 A UN 2 468,90 430,50 6'10,00 764,50 530,00 R$ 560.78 R$ 1.121.56

78 Bateria 65 A UN 0 537,30 750,00 879,85 R$ 722.3A R$

79 Bateri€ 70 A UN 0 575,46 574,75 820,50 1.048,65 848,00 R$ 823,15 R$

80 Bateria 75 A UN 0 636,48 578,75 838,75 '1.064,75 R$ 779.68 R$

81 Bateria 90 A UN 0 902,90 702.50 995,00 1.245,80 1.080,00 R$ 985.24 R$

Bateria 'r00 A UN 18 876,60 7A4,25 1.100,00 1.203,25 1.100,00 R$ 1.013.62 R$ 18.245,16

83 Bateria 150 Ah UN 32 '1.109,70 925.25 1.180,00 1.633,3s '1.120,00 R$ 1.193.66 R$ 38.197,12

TOTAL GERAL R$ 158.013,98ÊMPRESA A . J MAIA ÍRÂNSPORTES LTDA CT{PJ 08,33.3535r'00o1.96

EMPRESA B - PoRTELA & ARAÚJo LTDA CNPJ 21 ,034,949/OOO1-82

ÉMPRESA C. ERICK JORDAN DA LUZ SiLVA CNPJ 24,2ô8 129/O0O1.43

EMPRESA D - BERNAROES E FARIAS CI.iPJ 14,001,233/0001.13

EMPRESA E - FUNDo MUNrcrpAL DÊ EDUcAÇÁo E cuLtuRA oE coNcEçÁo Do ARAGUATÂ - pA cNpJ 13.840.043&001-27

EMPRESA F . MUNIoIPIo DE AUGUSTo coRRÊA CNPJ 04.873,600/000 1.15

ffi,afuffi,tk"
Àúxiliaí Adminislrativo
CPF: 835.11878240
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PreÍeitura [runicipal de Belterra
Sêcretaria Municipal de EducâÉo, Cultura e Desporto

CNPJ No 29.578.957/0001 -00

CERTIDÃO

Certifico o para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de pÍeço para REGISTRO
DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORÂ
DE FILTROS, ÓLEO LUSRITICANTE, GRAXA E BATERIA AUTOMOTIVA PARA A FROTA
DE VEICULOS DA SECRETARIA I,IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO -
SEÍÚEO E OS ÔNIBUS PERTENCENTES AO PROGRAMA CATIIINHO DA ESCOLA.

Neíe processo licitatório. Declaro, ainda, que o preço de referência foi formado nas
pesquisas anexadas ao procedimento interno, consulta foi feita a partir de:

( ) Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,

desde que as cota@es reÍiram-se a aquisiçóes ou contrataçóes Íirmadas no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgaçáo do instrumento convocatório (Artigo 50, inciso I da lN no

73t2O2O);

( x ) Aquisiçoes e contrataçóes similares de outros entes públicos, firmadas no

perlodo de ate 1 (um) ano anterioÍ à data de divulgaçáo do instrumento convocatório (Artigo 5o,

inciso ll da lN no 73/2020)

( ) Dados de pesguisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaçáo do

instrumênto convocatóÍio, contendo a data e hoÍa de acesso (Artigo 50, inciso lll da lN no

73i2020); ou

( x ) Pesquisa diÍeta com fornecedores, mediante solicitaÉo formal de cotaçáo,

desdê que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de ate 6 (seis)

mesôs de antecedência da dáa de divulgaçáo do instrumento convocatóÍio (Artigo 50, inciso lV

da lN no 73/2020).

Certifico ainda que, estas pesquisas foram utilizadas para compor a cesta de preços,

tendo sido obtidos valores que foram avaliados criticamente.

Belterra- Pará, 18 de janeiro de 2021.

M,@**, rua $;,**
Antonio Arlisom Neris Lima

Auxiliar Administrativo
CPF: 836.118782-00

Vila Am€ricana, no 253, Centro, CEP: ffi.143{00 - B€ltena-Pará, ê-ínail: scomDras sêmed@qmaill com
1
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REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EiiPRE§A FORNECEDORA OE FILTROS, ÓLEO LUBRIFICANTE, GRAXA E BATERIA
AUTOTOTÍVA PARA A FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO - SEMED E OS ÔNIBUS PERTENCENTES AO
PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA.

A feitura da pesquisa mercadológica se deu em dois momentos: Primeiro, um
levantamenlo de preços a fim de compor uma ceía de preços aceitáveis; depois a análise
critice dos valores que compuseram a cesta.

No primeiro passo fundamentandGse no Artigo 50, inciso l, ll da lnstruçáo Normativa no
73, de 5 de agosto de 2020, Íoram priorizados fontes cujas origens sejam provenientes de
Orgáos Públicos. Buscamos ainda, poÍ pesquisa direta com fornecedores com base no Art. 5o.
lV da já mencionada lN.

Em decorrência, da não localizaçáo de objetos com especiÍicaçáo aproximada ou
similar, na busca de preços para compor o preço médio unitário, fora utilizados na maioria dos
itens somente pesquisa direta com fornêcedores.

Ainda, foram excluídos valores excessivamente elevados e inexeqüível, ficando valores
que equiparam hoje com o preço de mercado os quais foÍam médias, tendo sido obtidos
valores que foram avaliados criticamente, conforme mapa de apuraçáo a seguir valores
descartados:

Para o item 09, Preços descaíados do allculo, R$ 42,00;
Para o item 60, Preços descartados do cálculo, R$ 363,50,
Pâra o item 62, Preços descartados do cálculo, R$ 30,50, R$ 461,25;
Para o item 63, Preços descartados do cálculo, R$ 30,50, R$ 31,25'
Para o item 69, Preços descanados do cálculo, R$ 275,00.
Para o item 71, Preços descartados do câlculo, R$ 456,55, R$ 287,00;
Para o item 79, Preços descanados do c.ílculo, R$ 574,75.

E a justificativa

Belterra- Pará, í 8 de janeiro de 2021.

Antonio Arlisom Neris Lime
Auxiliar Administrativo
CPF:836.118782-00

Vila Americâna, no 253, Centro, CEP: 68.'143400 - Beltena-pará, e-mail: scomoras.semed (Aomaill com
1

PreÍeitura Munícipal de Belterra
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto eí?

CNPJ N" 29.578.957/0001{0 - -
JUSTIFICATIVA - /
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